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o CAPITULO HI 

DO AlseiO DAS RUAi B PRAÇAJ,   COMMOWDADB, SEDURANÇA K SOCBOO runi-ICO 

^„^^^".í?r™ HÍ P™P''*""ps OU inquilinos sob aviso prévio do liscnl sno obri- 
gados, dentro do frisa que lhes fôr mare;.do, a cninr ou oiear a frenlc de suas 
casas 8 muro» oueastíverem em máo eslajo, sob pena de nmha do 3l)jJ(WU.    ' 

. . j . j ''"'"''S"'"''* ""'"'1'''''"°' súo obrigados a limpar o varrer 
"ÍJ^. rí.t,.t5*"' Pf™}*»» S muros que (iiereni para as ruas e praias dcstu 
cidade, retirando para fóra todo o lito, O infractor aerí multado em lOiOOO. 

S IO U «SCO ou lixo varrido das calçadas ou passeios não poderá ser lan- 
ado Da» sargetai ou no centro das ruas e praças, sob pena Ue multa de 

S "! N?* "**'j travessas e praças não servidas por passeios os proprietá- 
rios ou inquilinos sao obrigados a capinar, varrer e conservar limpo a frenw 
de seus prédios e muros na largura de l,m 30. removendo o matto o lixo para 
fura, 90& pena de muita de lOjUOO. 

S * O» prédios que se construírem nesta cidade serão os proprietários 
obrigados a coilocar canos na beírn do telhado que fizer fronte para as runs e 
praças ; sob pena de multa de SOjOOO. 

Art. 18 Ninguém poderá sou qualquer pretexto que scia conservar nus 
ruas. travessas, praças e passeios quaesquer materiaes, obiecios, volumos, e 
uiensiliosquc impeçam o transito publico ; salvo os Jeaiin^nios a i-onstrucçiias 
que deverão occupar apenas um luUo da rua ou praça, ficando livre transito 
pelo passeio. Ü infractor será multado em SUíOUO se os não remover imme- 
diataraente com aviso do fiscal, 

Art. 19 Qu.indo em consírucçáo qualquer prédio ou muro o proprietá- 
rio ou consiruclor cobrinado a conservar nas noites escuras uma Im nié a 
meia noite, que de a conhecer a parte occupada pelos inateriiies, sob pena de 
mulia de a)t;00a. ' 

Art. 20 E' probibido ler-se qualquer material depositado nas runs e pra- 
ças desta cidade, que não sejam destinados a qualquer construcçõo em começo 
ou a começar no praxo nSo excedente a seis meies. O infractor será multado 
era Sl^aoo. 

Art. Sil Todo aquelle que tiver concluído a construcção de qualquer 
obra e obrigado dentro do prazo de oito dias a remover das ruas e praças as 
sobras de qualquer raaterjar. O infractor será multado em ãÜjOOa ale.n de ser 
o serviço feito á sua custa. 

Art. 22 E' probibido fazar-ae escavações de qualquer natureza nas ruas 
e praças desta cidade. O infractor será multado em ÍOdOOO e obrigado a con- 
certar o lugar escavado. 

Art._ !Í3 E' prohibido lançar-se nas ruas, travessas e proças desta cidade 
ave>, animaes mortos, louça a vidros quebrados, arcos dcbarrile outros quaes- 
quer objectos. O infractor será multado em 303000. 

Art, 2i Ninguém poderá para qualijuer lim que seia ornamentar com 
arcos, arvores e ramagens as ruas e praças da i:iib:du, sem prévia licença do 
presideitte da câmara, depositando em mão do respectivo procurador a quan- 
tia da dinheiro que fõr calculada pelo presidente, a cujo deposito perdera o di- 
reito si dentro de um prazo rasoavel que lhe fôr mercado pelo üscul não re- 
tirar para fora da cidade os arvoredos e outros ma'.eriaes uccupados, concer- 
tando as escavações feitas. 

. Art. 2ó Ninguém poderá ter ou conservar soltos pelas ruase praças 
desta cidade bois, vaccas ou quaesquer animaes que sejam, exccpto os que 
preceitúa o artigo.   O infractor será multado em 10*000. 

§ 1* Os animaes que forem encontrados «nltoa dentro da cidade serão 
apprehendido* iwl<> HK-A e recojniüos ao curral do conselho. 

S 2Õ Se dentro do praso de dous dias o dono do animal reclamar sua en- 
tregai ler^lhe-ha feita, satisfazendo a despeza, slám da multa. 

S S» Findo o prazo estabelecida no parugrapho antecedente e o dono do 
animal não tendo reclamado sua entrtga. seruo os mesmos vendidos em hasta 
publica pelo fiscal, para pagamento das despezas.       '       ., u      „.. .■=.. 
^ S 4» S, dwíúo de trinta dias o dono reclamar o , liquido aue houver ser- 
Ihe-ha entregue, e não apparecendo reclamação alguma, serd o liquido reco- 
lhido ao cofre da câmara municipal. -    n ■  r   ,. 

Art, 26 E' probibido conduzir-se carros pehis ruas, sem guia. O infractor 
ierá multado em KMOOO. , , ■,  ,     n 

An. 37 E' probibido andar a galope pelas ruas o praças desta cidade. U 
Infractor lerá multado em lOJOOO. . 

Art. 28 E' prohibido amarrar-sc animaes nas ruas e praças desta cidade 
assim como coilocar o animal nos passeios ou calçadas, ou andar a cavallo 
sobre as mesmas. O infractor será multado em 5ij000. 

, Art. 29 E" probibido laçar, domar ou passear animaes bravos nas ruas e 
Draças desta cidade. O infractor será multado em SOjjoOO.       .. .   '      , 

Art, 31) E' probibido fabricar-se pólvora, fogos de artificio e ouaiquer 
outra matéria inflamavel, dentro desta cidade. O infractor será multado em 

^ífrt. 81   E'prohibido dar-se tiros com armas de fogo de qualquer espé- 
cie, dentro da cidade. O infractor será multado em 10^000. ^ „^.IH^í„I 

Art. 32   Todo aquelle que queimar busca-pes ou qualquer foao artihcial, 
Dfbnder alguém ou pfejudíclr  será multado em 30i000 e obrigado a pagar o 

amno M^sa o. j^^j^.^j^ conduzir-se madeiras a rosto pelas ruas e praças do 
Cidaile. O infractor será multado cm 30Í00O. .  !„„j„c_ 

Art. U E' prohibido dentro da cidade os divertimentos denomina dos— 
catt^tói. fusos eWbíls.   O infractor serd multado em lOíOOO e oito dias de 

''"* AÍI. 35   E' prohibido o brinquedo de entrudo e a venda de larangínhos. 
O infractor será multado em lOSfm. ,.     .      .    . „ ,;„«,™ ,L 

Art. 96 E' prohibido todo e qualquer divertimento tumultuario «>.m aI- 
KUarra e vozeriís nas ruas e casas publicas da cidade, sob pena Je s=r disper- 
so rajuntrmelíto e multada cada pessoa em 5^000. e o dono da caso em lOj 

*'^"Art. « ríríhum carro ou carretão de eixo movei poderá J"»»,'"' "?' 
r^as da cidade que a câmara prohibir por edital. ,0 '"fr"""»^ =f ^.-Si"! t^° ^Í^ 

■^5».   Exceptuam-se oa carros cujas rodas estejam conforme a bitola esta- 

'"'"Arl'^»B™«^samente prohibido ter.,e solto nas ruas e praças desta 
ddade cãea de tilla ou d* qualquer raça que sejam.   . ,„„,,j„, reconhe- 

S 1«   E' permittido somente ter-se cães perdigueiros ou lanudos, «"nhe- 
diairaente mansos, conservando entretanto um tRstioctivo que dá a tonliecer 

r S" 5S" Í"duSS?<."rSi em uma colleira de sók ou de -=»'fl--« 
íariitado pelo >ocurador da câmara com os dous últimos algarismos do 

'""s^*   O» cãM de qualquer raça que forem encontrados »»»■;«" ^praças 
dacífadesemoVefarlâodísiinctiJo, serSo apprehendidos ou mortos pelo hs- 
caL «Io meio aue a câmara iulgar mais conveniente, .     „    ,      .   .^ 
^ n-   Ho caso de serem os cães apprehendidos serão eUes depositados 
iugáídesignado pela câmara, e, logo que seu dono reclame sua entrega, 
Btwndido. paB»nao a multa de 53o3o e despesas relativas 

Art  38   Os formiaue ros existentes nas ruas e praças da cidaae serão ei 
Üieios pelo fl^oi, ajusta da câmara, e os que esistfrem em terrenos de pro- 
Sried^parSíuUr serio exiinctos pelos^ proprietários °-'"S™!'""^'^^^"'! 
SwiTdS aviiadM pelo fiscal    D infractor será . multado em SOJOOU e 
.1írtinesioMríf.i«^e«loJ>«l.ífusudo^^^^^^^^^^ p^^^^^ .^^^,j^^ ^^ 

matar-se peixe com veneno. O infractor scni mul- 

çados do pedra, tijollos ou madoia. londo u duclivc neccsserio para esco.imcn. 
to das ngi.ias, conservando o mesmo nu maior asseio possivcl, O infractor será 
multado em 30$. alím d;i obriuaçáu de incmilinento fazer a limpeza. 

S 2° Só pudcrJo gozar da pcrmisião de que t(ata o ^ antecedente, os 
cortadores,devendo os porcos serem abatidos no matadouro publico ou em lu- 
gar deiignado pcU cornara.   O infractor seni multadq em ;MO00, 

S 3o Os chiqueiros de que trata o S Io do artigo antecedente só poderão 
ser construídos em lugar que não prejudique a qualquer propriedo, caso ou 
muro c nem ás águas de servidão   publica.   O coniravenlor  será multado em 
aoaojo. , 

An. 50 E' prohibido lançar-se em canaes de esgotos das águas pluviaes, 
immunJicio do qiinlqucr oip.'Cio. O infractor será multado em lO|'JO0O. 

Art. 51 K' proliibido ter->e cortume dentro desta cidade, assim como fa- 
zer deposito de extrume, e scccnr couros nas ruas e praças. O infractor será 
multado em lUjJOUO. 

Art. 52   h' prohibido 
tadi) um tOJOOO. 

Ari. 5:t E' probibido vender-sc gêneros alimeniiclns, comestíveis e líqui- 
dos corruptos ou damnilicadgs. O inlruct«r será multado cm '.lOg, sendo oa di- 
tes gêneros inutilisados. , 

Art. 51 ÍC prohibída o falsíRcação de qualquer ^nero alimentício ou lí- 
quido em iiue se misture outra substancii qualquer com o Um de augmeniar 
sua quantidade. O infractor serti multaJoem3i)^0U0, 

Art. 55 Todo o animal que fúr encontrodo morto dentro dcita cidode 
será por seu dono removido para fora ou convenientemente enterrado. O in- 
fractor será multado em 10.; e o serviço de remoção ou entcrramcnto feito a 
suo custa. 

Art. 5<I Serão excluídos de entror dentro da cidade os que vierem de fura 
atacados de varíola ou outr.i molcstia epidêmica, e serão transportados paru 
lugar que a câmara determinar c ahi tratados á custa da mesma no caso de 
fafta de recursos a sejam indigentes, 

Art. SI E' probibido vender-sc droj>as venenosos o crianças, escravos e a 
qualquer pessoa suspeita. Ü infractor será multado efii 'Mim). 

Art. ji8 Os proprietários do terrenos por onde passem águas correntes 
do servidão publica são obrigados a conservar o leito'das mesmas em purleitu 
estado do limpeza e a não rctiral-ai do leito natural, -O infractor aer.i multado 
em ãjiHH). 

i 1° Sem licença da câmara ninguém poderá defvior as águas de serví- 
d.io publica de seu respectivo leito. O cuntraventor será multa>íu cín lO^iJOO. 

Art. 50 li' prohibido atravessar-sc gêneros alimcniicius para serem reven- 
didos quando liaja falta delUs. O infractor se, d multado em íMíJUUU. 

CAPÍTULO    11 

V.KCIIM 

Art. fSf Toda a pessoa seja qual for a sua condiçSo, que tiver a seu cargo 
a educação de outra pcsso i de qualquer còr ou condição será obrigado a man- 
dal-u em CJSJ da pessoa encarregada d.i vaccina. pira ser vuccínaUa, sob rena 
de multa de 2Üà; o as já vaccinadas ser.io obrigadas a se apresentar paro se- 
rem revoccinadas de cínco em cinco annos, a contar da data da primeira vac- 
cina. 

S Io O medico ou pessoa encarregada desse serviço furn^eerã â câmara 
uma lista circumstanciada das pessoas vaccinadas, paro servir de guia á lisca- 
lísoção da mesma caniar.i. 

Art. 01 No caso du n.m desenvolver-se a vaiTcina nas pessoas vaccinadas. 
ficam obrigados ás disposições deste capitulo, olim de serem novamente vacci- 
nadas. sob as mesmas penas, c bem assim incorrerão na mesma multa os se- 
nhores que não mandaremos  seus escravos vaccinar-se. 

Art. 02 Todo aquillequc inocular o vírusdas pustul.isde voríolas in- 
correra na multa do 3u^ e oitu dias dj prisão 

Al I. U3 A pessoa em cuja casa houver alguém oITectado de vuriola ou de 
outra qualquer moléstia epidêmica, c obrigada a communicar immediaiamente 
esse facto ao presidente uacamoia ouaotiscal. O infractor será multado em 
òOi e oito dias de prisão. 

S Único. Nas mesmas penas incorrerão os enfermeiros e toda e qualquer 
pcssoi que procurar encobrir a existência do doente ou por qualquer modo 
concorrer para occultar-se o íucio. 

Art. (íl Na casa onde houver doente de varíola ou de outra moléstia epi- 
dêmica, que a camora nao possa fa^er retirar, terá na porta principal du casa 
uma bandeira preta para dar a conhecer ao publico a existência de doente de 
moléstia epidêmica.   O infractor será multado em 30S salvo se 
casoosieom que a camada furú Oísryiço a sua custa. 

ÜAPITULO [11     "Tf -jí' ?''■"" 

for indigente. 

ÜAPITULO 

Do matadouro 

em 
será 

, Artf 40 E'prohibido fazer-se nas paredes, ui».-», r-;—- ''";","" n,i 
qialquweaificiopnblieo e particular, riícos, dlsUcos e qualquer escripto ou 
fiduras.   Oinfractor será multado em 103000. , .    . „».i™a ^nm 

Art  41   E'prohibido dentro  da cidade atirar-se pelotas.e pedras com 
f(Hi4a»,. bodoque ou outro qualquer meio.   O infractor será 

^^k 43' Os edifícios, muros ou qdaasquer obras que "^Mçarem ruina de 

B^^^e maltratarem com pancadas os animaes.   O infractor será muiiauo 

'^*f.:íeTil   E- prohibido aos conductore» de trolys e 3"«!3f*C "^Í",'^,'^ 
disparar oVanimoes a galope peUs ruase praças da cidaae. Cfmfractor será 
niuitado ta agjpOO e cinco d^as depnsw.. ^^^^^^ ^^ ^^^^^^ j^;^^. 

fazel-os 

loeroa(«ÕOO. 
'     TITULO II 

Art, 05 Náo é permittido matar-se gado de qualquer espécie para con- 
sumo .lesta cidade fora do matadouro publico ou dologar que a cornara desig- 
nar.   O infractor será multado em lOjiOUÜ. 

Art. UfJ O marchante ou cortador, um dia antes de abater a rez partici- 
pará ao Sacai para verilicar si olla está no caso de ser cortada, o que vcnhca- 
5o permanecerá a mesma no curral ou |iasio do matadouro para nu dia seguin- 
te ser ab-tida.   O infractor será multado cm aujWU.  ,.,  ,      ,        ,        ,.^ 

S lo Nenhuma lez será abatida sem estos formohdades, devendo o corte 
preceder seis horas ao abatimento. O infractor será multado em JOsCJU- 

Art. 1)7 O fiscal na occasi-io de proceder ao exame devera tomar nota de 
car, marca e outros signaes da rez e o nome da pessoa que cortar, sob pena de 

'""Art'^^   Depois de abatida a rez o raarchanie  ou  cortador é obrijjado o 
limpar o lugar em que fez n matança, removendo o sangue e lixo. O inlractor 
serd multado cm lüjíOW. „„      i„„.„ 

Art. Ül) O fiscSl deverá regcitar toda a rez que encontrar magra, doente 
e com indícios de estar hervada, sob pena de multi de ^iw.  

l Único Se rcBoitaJa a rez o marchante ou cortador, apeiar disso, cor- 
taUa, será multado em Mi o cínco dias de prisão. 

Art. 10 O gado conduzido para o corto c para outro fim, no sea transito 
pelas ruas desta cidade, sendo bravo, será conduzido prezo por dous laços. U 
eontroventor será multado  em aOiOOO. 

Art. 11 O corte para a venda ao publico será feita com faeca e serrote, 
sendo expressamente prohibido o uso de machado .    ,  u 

Art. 72 Os açougues soráo conservados no maior asseio possível, bem 
como o capo de cortar, O infractor será multado em 303OUO.       . 

Art. Tá A carne será distribuída aos consummidores, guardada a devida 
proporção de qualidade e qu.intidaJe, de modo que nenhum de les tenha a 
preferencia na obtenção do carne se.n ossos ou do melhor qualidade, pre|udi- 
cando aos outros. O infractor será multado em SOjOOU.        _ 

S Único. Ao fiscal incumbe fazer observar a disposição do precedente 
artigo, attendendo immediatamente qualquer rjclomaçao, sob pena de multai 
deã^. 

TITULO 111 

CAPITULO 1 

Das vias de conmtimieaçSo 

Art  71   Os caminhos deste municipío  terão B.80 do largura, sendo 4.10 
de leito limpo a enchada e 1,40 de cada lado.   As pontes e atterros terão pelo 
menos 3,Ã} de largura. , ,       . . 1 Art  15   A camarasobpropostadofiscalnomearáumins_pefltor paracada 
estrada ou caminho,   o  coagõ de quem   ficará a conservação e limpeza dos 

Art 70 Todas as estradas e caminhos do município serão feitos de mão 
commam, e a respeito deste serviço se observarão as seguin;ea disposições : 

% lo Em dia designado pela câmara os inspectores, com aviso do hscaJ. 
convocarão lodosos moradores do quarteirão, quar proprietários de sítios, 
auer aesregados que se servirem das eairados e caminhos a seu cargo, para se 
apresentarem em seus quarteirões com todas as ferramentas próprias e da po- 
vbação darão principio a limpeza e concerto compatível, conjunetamente, la- 
zendo primeiramente nos caminhos de mattas roçada de fouçe até suas encru- 

S 2» A este serviço será obrigado metade dos escravos década fazendei- 
ro que se servir da estrada. L .     -        -        1 

S3o Todos os convocado; que faltarem com esta obrigação serão mul- 
tados em 2^000 diários, sendo a multa correspondente a cada dia que durar o 
trabalho até suas encruzilhadas. 

■     ■■■^-   ■■. CAKTOI.0 I 

■   Da li/gieut e SatuiriJadí patUca 

.:,:kr,.«  t^i-^^-^hahitanwsdacídad^írée^^^^ 

ftí.»ííbrra?u"= EZ^^-    °' '^' " °'"'"'^''"° ' Mt»vi«orUs e exames serão multados^emJOÍOi». 

■•T- Arr. ■"   ■ «-^E';=dor-srnrs^^^^^^^^ 

tlrl^T^ lari multado «m lOf Kíí^tõí J|'*'^";XS i^^aíSo e conservação de porcos dentro àesta d- 

■i^. ■ Ó infractor f*í*™,«.'";!° *í\'?Ee» nos arrabaldes ou nos- lug»'" 

"l"!^ 'Ó íiíspector 'respectivo, no dia designado,  apresentando-se no lugar 
 içado para dirigir o serviço, tomará nota dos oue fait 
ao fiscal, para fazer effectíva a multo. 
indicado para"dlrÍgír"o serviço, tomará nota dós que faltarem e reraetterá logo 

"     ' ■■        -"■ --■ - 1 muito. .    .  ;    . 
for nomeado inspector i obrigado a acceitar o An. ti   O cidadão que  ._  

carHO por um anno, sob pena de multa de 30âWK). . 
Art 78 Quando se verifique a existência de alguma tranqueira ou de 

ciualquer obstáculo que embarace o transito publico, o respectivo inspector da 
2sirada ou caminho avisará o proprietário por onde passar a estrada, para em 
vinte e quatro horas remover laes obstáculos, ficando isento de fazer o ca- 
minho esse anno, tontos dias quantos tiver levado em remover o obstáculo. V 
infractor será multado em 20i|000. , -      .    j 

fi lo Findo o prazo estabelecido 00 artigo antecedente e nao estando sa- 
tisfeita a disposição do mesmo artigo, o inspector ou fiscal, se Uver denuncia, 
mandará fazer o serviço d custa do infractor, . 

■ An, lü As íracções de caminhos qus sao partes de estradas geraes serão 
roçadas e limpas pelos moradores que delle se servirem até a primeira encru- 
zilhada dos moradores visinhos e assim por diuntc. sendo em tudo appticaveis 
as disposições dos artigos antecedentes deste mesmo capitulo. , 

Art 80 9áii prohibidas as porteiras de varas nas estradas. Os infracto- 
fes serio multados em lOiÜUI) .       .  ,   , 

An. 81 E' prohibido ao viajante deixar abertas as porteiras sitdadas nas 
estrados, O infractor será multado em 3JJUJ0 logo que o fiscal tenha denun- 

Ari Hi Òs inspectores que não fizerem os noiificaçíes o nem remetterem 
00 fiscal as Mlaçõe» mencionadas incorrerão na multa de ayoOO. 

■,•,',.,.  .. \,.t! ■.ij}it.-. ;,;■.,.:«.,''|íi.. .   ,■-■-■,   ,j 
..". r.v->'. ..í^t-ir»-,-:,i-. ,,'rij:w:.y-, iCmitMí^) 

ElKpotiieiLtoda iTosttienoia 
DiaJfode Marfo   ''       : >'•■ 

J« SEGÇÁO 
Declnrou.se^ á câmara municipal de Piracicaba 

quenãn tem sido satisfeitas as suas requisições de 
lymphavaccinics, visto não icl-a a inspectoria de 
hy^icne cm quantidade sulficiente para ser distri- 
buída eajjuardar a remessa que solicitou do minis- 
tério do i:nperio. 

Auiorisuu-se o administrador do bospicío de alie 
nados a doipendera quantia de ii^Stigooo rs, com 
os moveis necessários ao estabelecimento, confor- 
mo propoz.—Communicou-se ao iheiouro provin- 
cial 

Designou-se o dia 3 de Maio vindouro para a no 
vn eleição de juizes de paz da parochia de Rarretos, 
visto nao su ter realizado o marcada para o dia vj 
de Keverciro ultimo, por não ter comparecido nu- 
mero sulTiciento de eíeitorei.—l.evou-se ao conhe- 
cimento do juii dedireiiBde  Araraquara. 

orricios DESPACHADOS 

Dx câmara municipal de Piracicaba, renovando o 
pedido de remessa de pus vacciníco.—Aodr, inspec- 
tor de hygiena, 

Uo dr, inspector geral da instrucção publico com- 
municando que o professor do bairro de Santa Cruz 
do Jardim assumio a ai do corrente o respectivo 
esercicio.—,-\o thesouro provincial. 

KCqUBRIHISTOS l>ESrACIf ADOS 

\ie Francisco .Vavier Galváo da Moura Lacerda, 
professor de Cna Uranc.i, sotíciinndo que lhe seja 
relevada a peiia c a que incorreu por não ler entra- 
do em exercício no p'aso leg^il a se lhe paguem os 
si'ua vencimiinws do oiez de Fevereiro.—Concedo 
H dias para entrar cm exercido na cadeira para que 
foi removido, licando assim prorogado o praso isgai. 
Indefiro t|uanto]|a vencimenlosem visiu da razão 
dada pela inspectoria geral da instrucção publica. 

De Francisco Mendes de Almeida, professor da 
escola supprimida do Ribeirão das Conchas, reque- 
rendo o seu proviniento na cadeira da Uella Vista. 
—Fica designada a cadeira da Uella Vista, como pe- 
de, para nellalter exercício. 

De Joaquim Xivier de Assis, professor da Pieda- 
de, |<e>lliido a'!r declar.idu ritalicío.—Como requer. 

üe Joáo Ülj^mpioThoodulo da Silva, professor 
deTaubató. dirii;indo igual pedido.—Idera. 

De Mariana Figueira de Aguiur. professora da 
estacando Leme, cm Pirassununga, impetrando 
um mez de licençii, em prorogaçdo, da em cujo go- 
so se acha.—Concedo. 

De Henedicta Jusiinade Oliveira, professora do 
bairro do Taquaranduba. requisitando o seu proví~ 
mento na cadeira do do Vollozo, a qual foi decla- 
rada vaga, apoz a nomeaç.Vo da supplicanio para re- 
íiel-a.—Goneodo3dias para entrar cm exercício na 
suj cadeira, repuiondo-se prorogado o pruso legal 
para esse lim, ficando a substituição dependente de 
autorização para voltara Escola Normal. 

De Anua Augusta Rohm, professora de Sarapuhy, 
solicitando seis mezes de licença.^Concedo sem 
vencimentos. 

3" SECÇÃO 

Deiermlnou-seá thesDuraríade fazenda que faca 
recolherão cofre do thcsojro provincial, a quantia 
ÍSgà'iíiVnU"aLríiá^9íi''dé itffcííqtoflayíifl. •í^ü^AI 
orçada a conclusão das obras do cdificio do palácio 
do governo.—Deu-se conhecimento ao thesouro pro- 
vincial. 

OFFICIO DESPACHADO 

De Leopoldino Ferreira Lemes, residente em S. 
José do Kio Preto, consultando se os acios por elle 
praticados na qualidade de 1° juiz de paz são ou não 
nullos, visto exercer aquelle carRO h^i mais de 10 
annos sem ter sido reeleito, e bem assim communi- 
cando náo ' se ter noquella parochia rcalisado o 
alistamento militar por falta de autoridade policial 
e de eleitores que podessem substituir o respectivo 
parocho.—A' câmara municipal de Jaboticabal para 
informar, com urgência, 

■ 
RCQUEaiMENTO DESFAI^IIAOO 

De José (lomes Branco e sou filho Joaquim Go- 
mes Branco pedindo o pagamento do auxilio conce- 
dido aoí iinfnigrantes.—Ao thesouro_ provincial 
para iia^ar, nos rorniosdesua informação constante 
do olHcio n. 384. de 18 do corrente. 

1' SECÇÃO 

Foi conce.lida a exoneração, que pediu Joaquim 
Bernades dos S<>nlos, do lugar di: aitante do correio 
de Jahú, e nomeado em suostituiçõo José de Lima 
Barboza. 

Koinomeado Joaquim Sílverío de Sant'Anna Jú- 
nior, para o lugar de agente do correio da estação 
do Morro PelaJo, da qual é chefe, em sulistíiuição 
a Emílio Rüimãü, removido daquella para ouira 
vatação,—Fi,ieram-se as respectivas communicjçó^s 
ao administrador do correio, 

Autorisou-se á directoria geral de obras publicas 
a despender, pela verba iiobrüs publicas em geral» 
mais a quantia de hOÜUíOüO, com as obr.is da estra- 
da que de Taiibalã vae ao Ribeirão das .Minas, pas- 
sando pelo Taboão, visto ser insufficiente a verha 
anteriormente outorísida—Deu-se conhecimento ao 
thcsouro provincial, 

Determinou-se á directoria gerai de obras publi- 
cas, que mande proceder ás obras de reconstruc- 
çÕodaponte sobre o rio Mopy-guassii. situada 
nas proximidades de Mogy-mirim. opplicando-lhes 
primeiramente a quantia |a consignada edeclarou-se 
que posteriormente será resolvida a necessidade do 
augmento da verba, para conclusão das meimas 
obras. 

OFFicioi nespACHADOs 
Da camra municipol deindaíatuba, solicitandoa 

presença de um engenheiro, afim de dar começo as 
obras da cadía alli projectada—A' directoria geral 
de obras publicas. 

De Joaquim Manoel Pedrozo de Oliveira, encar- 
regado das obras da cadeia-do Rio Verde, pedindo 
autorisação paia continuar com as mesmas obras e 
bem assim entrega da quantia por elle despendida. 
—Idem, 

5" SECÇÃO 

Palácio do   governo de S, Paulo. 30 de Março de 
1387, . ^. .. .,     . 

De representação que dirigiram a esta presidência 
os vereadores dessa câmara bacharel Ignacio de 
Aleodonça Uchõa e João Borges de Sampaio coiista 
que. por não haver pessoa que quizesse servir o 
officio de escrivão da subJelegacia separado do de 
escrivão do juízo de paz, o dr, juiz de direito da co- 
marca, em i." do corrente, cassou a autorisação 
que concedera ao juiz da paz para ter escrivão es- 
pecial, communícando semelhante acto a essa cor- 
poração para não se julgar mais autorisada o no- 
mear tal escrivão privativo ; mas, posteriormente o 
mesiutMUiz de paz propoi um cidadã) paru exercer 
esse otucio especial, e a maioria dessa câmara, a 6 
desto mez, fez u nomeaçáa propoati. 

N..-stas condições, veriiicando.se que a separação 
dos dlludidos cargas é Inconveniente ao serviço 
publico e que á essa corpar,ição não era licito fazer 
essa nomeação do escrivão dJ paz desde que ao 
respectivo juiz havia sido cassada pelo dr, ]uji de 
direito a eompetontJ autjrisiçiío para ter o especíjl, 
hajam vmcs., na co.iformidade dos avisos n. Ii5 de 
ÜOde Fevereiro de 1851. n. 120 de 21 de Março de 
m07, de 2i] de Julho de 1873. a. 710 de tO da Outu- 
bro de 11978, Q, S da 3 de Maio i9 laâl, e da 17 dg * 

. í 
corrente, de declarar sem elTeito o acto da aoniea^ 
çáo de escrivão especial do juízo de pai desM dU> 
Iricio,—Deus guarde a vmc.—Barão do Parnahybs 
-~-Sr, presidente e mais vereadores da câmara ina< 
nicípal da Limeira. 

Re com mondou-se ao commindaaie do corpg-po* 
licial permanente que providencie para que a guar< 
da de honra e competente banda de musiea 'q'' 
acompanham a procissáo o Enterro do Seahor L 
Sá Cathedral, na loxta feira da palxEo, vá tambe: 
acompanhar, a que sahe da igreja da Ordem Ti 
ceira de Nossa Senhora do Montado Carm^, 

Il^jn     . OFFlCIOt    DESPACHADO! 

Do dr, chefe de policia, pedindo provldendl) DO ' 
sentido de ser paga a quantia de 140(000  ttíi, Im- 
portância dos alugueis du casa que serre de prltfo 
e quartel na frcguezia do Sapj do lahú.—Ao the-< 
touro provincial.   

Do lo luppelente do delegado de polícia do El- 
piriiu Santo do Pinhal, pedindo exoneração do car- 
go—Ao dr. chefe de policia. 

■   •V'T'.- ■ 

RSQUEHtUIEIlTOS DMPACHADOI 

De vários cidadãos residentes em S. Pedro 
Turvo   solicitando a demissão   do actual tubdelfl* 
gado Joaquim Antônio da Silva Guimarães, a beta 
do serviço publico—Sellado volte. 

De Manoel Antônio õarcia, pedindo pagamento 
de vencimentos que deixou de receber.—Ao thesou* 
ro provincial para pagar, em termos. ■, 

ue Manoel 1'rimitivo dos Santos Apollnarlo et' [f 
guarda urbano solicitando que pelo theiouro pro*'J 
vlncial lhe seja entregue sua íi de ofiicio.—Ao th», j 
souro provincial para attender. ^ 

De 1-irmino Joic Benedicto, preso pobre, pedindo 
cópia de seu processo.-Ao dr. juiz de direito da co- 
marca do Amparo para attender. 

» SECÇÃO 

Expediram-se as câmaras muaicípaes a teguliits 
circular.—fii secção.—Palácio do govaroo dam»* 
vmcíade S, Paulo, em 3o de Março de 1887.—Tea< 
do o ministério da agricultura, em avlio ciTCuIarn. 
14 de 4 do corrente mez, ponderado a eita prealdeã' 
cia ser de urgente necessidade proceder a rlgoroio 
estudo sobre as causas da decadjiicia da industria 
da mineração, que, apezar dasinnumerasconcesiSei 
feita   paio governo imperial, não  tem  offerecido 

itagens apreciáveis aos que se dedicam a traba* 
3S desta natureza, nem tão pouco tem conseaui< 

do attrahir os  ciipitaes necessários,  quando aliát 
nenhuma outra industria pode ser mais remunera- 
dora, sirvam-se vmciás. prestar-me minuciosas infor* 
rnações, não só quanto ao estado actual da minera- 
ção nesse município, indicando-me quaesas expio* 
rações e lavras que se acharem em etfectivldadedo.' 
serviço, quaes aquellas que tiverem sido atnadona* 
das,como também relação ás providencias que, no 
conceito de vmce's. devem ser tomadas no intuito 
de auxiliar-se o desenvolvimento dessa fonte de ri- 
queza publicai convindo ainda que informem lohra 
os processos empregados nas exploraçSes e lavrat 9 
suas vantagens, sobre  a possança das minas, im- 
portância da producção de cada umadallal, DunHM 
ro de trabalhadores ao serviço ila rainera^o, Impor- 
tância de seus salários, e, finalmente, sobre qnae**   7 
quer obstáculos que porventura  tenham impedido-.J 
osuccessode laes empregos, afim de que, levadoa j 
guarde' a vmcès.—'B.irSoao Parnaliyba. 

Devolveram-se ao administrador da mesa de tM* 
das de S. Sebastião, collector de Parahybuna' e dt 
Itapetininga, os resumos geraes dos libertos arrola- 
dos daquelles municípios e  dos de  VlUa Baila da   ' 
Princeza e Natividadc,afimde serem  feitai as ae4 - 
cessarias alterações que por ventura tenham havh   ~ 
dono numero e mais condições dos mesmos como 
encerramento da novo matricula. 

Dechrou-se : 
A' Thesouraria de Fazenda, que faça conitaf Oa 

collector do Rio-Claro, que na petição de d. Maria 
Augusta de Almeida Franco pedindo a maUlcuU 
de seus escravos Faustino e Matneus, foi probridO 
o seguinte despacho: Para. que possa a supplican- * 
te matricular os escravos de que trata, prove enl 
acçáo ordinária com citação e audiência dos mai« 
mos, na pessoa de seus curadores o dominloqus 
tem sobre elles e que não houve culpa ou omiatao 
em náe serem dados á matricula dentro do ptaiodoa- 
artigos 10 e 16 do regulamento 4835 de lOdeDe* 
zcmbro de 1871. 

A' mesma, quanto ao collector de Taubaté. re'* ,; 
lativamente a petição de Thomaz Aqulno Rabelló ■ 
Soares, pedindo a matricula em seu nome dos etCTS* 
vos José e Angélica, pertencentes á João FerraCn 
de Magalhães, foi proferido o seguinte despachol 
Uma vez verificado qae os escravos José e Ãngell* 
ca estão legal e regularmente depositados, aio com- 
petentes para fazer a matricula o depositário ou a 
credor hvpothecario. 

A' junta cias si ficado ra de escravos do munídpia   , 
de Cajurá, que Hca novamente designado o dia  i3   : 
de Abril próximo, para  a mesma reunir-se e «nee-  . 
tar os trabalhos da classificação dos escravos qUd 
têm de ser alforriados pela 7' guoia geral e 4' p«W 
vincial do fundo de emancipação, 

A' câmara municipal do Jaboticabal, em respoM 
ta a seu otHcio de 24 do corrente, prestando InfoN 
maçáo acerca do pedido feito ao governo Imperial 
pelo bacharel Henrique Marques da Carvalho e dr. 
M11ximiniano.Mar4.ues de Carvalho, para explOM'' 
rem petróleo na comarca de Araraqnara, que devenl .. 
depois de findo o praso marcado pela presidência^ 
communicar o resultado da publicação dos edjtaatf 
convidando aos interessados a apresentarem quaei' 
quer reclamações naquelle sentido, 

ASSEMBLÉA fUOVIAGiAL 
É 

94a Sessão  ordinária 
AOS 4 DE MARÇO DE 188; 

PRESIDSHCIA DO SR.   ttODKIOO lILVA 

(Conclusão) 

SEGUNDA PARTE DA ORDEM Dd IJfA 

I^STOHAS 

Entram em 1.' discussão, são lem debate apptó' 
vadas e dispensadas do inierstlcio a requerimento 
do sr, S. da Motta, as posturas n. 3i, de Ilapeti- 
ninga. 

Elniram em 1-* dita, são do mesmo modo apprt^- 
vadas e dispensadas do interstício a reqúerimentol 
do sr, Theophilo Üias, as diiai n. J3, de Paranapa-l 
nema. 

Entrara em i.adita, são do mesmo oiodo tppr»- 
vadas e dispensadas do interstício a requerímeota 
do ir. Q. Telles, as ditas n. 34, de São Roque. 

Entram em i.> ditn, inglobadamenta, a requeria 
mento do sr. J. Ribeiro, a são do masmo moilo ■pia 
provadas, as ditas n, 14, do Rio Pardo, ■ 

Entram em J,* dita e são do masmo modo ipprM -^ 
vadas, as ditas n. iip de Gapívar}', , 

Entram cm 3.* dita e são do mesmo modo apsro* 
vadas, as ditas n. aJ, do Jahd. 

Entram em 3." dita e são do mesmo modo apwod 
vadas, as ditas n. 10, de Cunha. 

Entram em 3,> dita e são do mesmo modo apMM 
vadas, as ditas n, ai, deS. JosídoiCampOi, 

Entram em 1,* dita, tno do motmo modo appMa 
vadat e dlipeniadat do inteniicio * HaufriaMIb 
do «r. Castilho, a> dita* n, a;, de Taubati        ^ 

..■SL.ti,» VSHClUBHTOS DS iltPFtUADOi 

Eqtra cú i<* 41») i do me»» mo4d aiipr^rMA ' 

BMtS^ 
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CORREIO PAULISTANO-. 2 de AbrÍi'uB IOJB/ 
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m 
dlipeaiado do Iniemiclo t raquarlmanio do ir. 

T. Dlat, o proiecto n. iio,  quo marca venclmantot 
' ao» empragadoi d<i cJinnn de CaranananomB. 

Enirtt ein i .■ diia, i do mstina moao approvado, 
h.'. « dltpsiisado do intoriiicio a rei^ueriinenio lio tr. S. 

:, da Uatta, a dito n. i.ei,que marca graiilicefão uo 
;' administrador do mercado Jo Iiapeiininga. 

/ TKANSrEREHCIA DK VKRBAt 

'Entra am J.' dita o í do mesmo modo approvado 
o projecto n. 05, quo uuclomu a câmara de Píndu' 
monhungaba a transr<irlr verL)as de jeu orfamento 
de uns para ouiroí serviços. 

ãF- í^-' ■^i- 

UEDICO DA CAHARJl DK CAMPINAS 

Discuiiio adiiidã 

W 

\ 

■ ■ Continua i i.» discusilo da rasolufão da caraara 
da Garopinai creando um lojjar de medico de par- 
tido. 

Tem u palavra o sr. J. Egjrdlo. 

O ne<- Jo3o Bgydio;—Aoto-hontem, »r. 
prcsidenie, suppondo que acliava-se incompleta a 
CommissSo de câmaras municipaes, por occasiao em 
QU9 o diaiincio üsputado pelo 7.0 disiriclo requa- 
reu que esie projccio ou poituras ontraste na or- 
dem do dia independvntcmuulo de parecer da com- 
miHão respectiva, visto não ter a meima dado seu 
parecer no praio determinado pelo regimento, fui 
completamente enganado. 

Nao pude uzar da anribuÍ;ão concedida paio re- 
gimento porquanto vcriliquei que a commiisão Bi- 
fava completa, u eu, como memhro provisório da 
mesma nao podia requerer cousa alguma em lal 
lentido, porque o regimento é restricto na liypo- 
thesft dada. 

Ventio rüproJuiir o meu [lonsamento. 
Nâo trago o intuito do protelar a discussão, pelo 

■(';'■■ contrario, quero que ella seja larga e ampla. Mas, 
para isso, é necessjrio obter alguns documcnlos da 
câmara de Campinas, e bím assim a opinião da câ- 
mara aciual da mesma cidade a respeito desta me- 
diibi. _ 

lia poucos dias uchando-mo ura Campinas, e con- 
vcriando com alguns dos vereadores actuaes, notei 
que eram olki inteiramente infcnsus a este iirojcc- 
to, porque a ini'dida consagrada pelo mesmo e abso- 
lutamente iujtil, desnecessária, além de nâo con- 
sultar Oi intere>ses dos cofres municipaes. 

Por conseguinte vcnlio requerer qus o projecto 
vii d ío.nmijsão Jj jamjrei para emittir o seu pa- 
recer, 

A' primeira vista parece que este requerimento 
está em antinomia coiu aquillo que foi decidido 
pela casa qujndo resolveu que o projecto entrasse 
em discussão inJepcnJentemente de parecer da 
com missa o. 

O SB. G. PIZA ;-Sem duvida. 
O ált- J. EGYDIO :—Mas vou demonstrar que 

não ha tal, que é co.mpletamento apparenie e^ia 
antinomia. 

Estabelece o nosso regimento o principio abso- 
luto—nenhum projecto póJe entrar em discussão 
sem preceder audier.ciJ da respectiva commissão. 

O SR. ü. PIZ.A :—Supponhaqueacomnwisao 
nâo di parecer ? , 

O Sll. J. EGYi>IÜ:—.Mas o regimento foi pru- 
dente, limitou, com relação ao tempo, o enerciçio 
dessa faculJade predicada a caJa uma das coromis- 
íóis, e5tabilc.^eu que quando a commissão nao apre- 
senusse parecer dentro de oiio dias, o projecto po- 
deria entrar e.n discussão independente de parecer 
e d requerimento de ifualquer deputado. 

Essj auJwncia da co;ninissão é obrigitoria, e 
Circumsiancia rjferida n.io inhibe 00 deputado de 
requerer 4U0 a commisaão seja ouvida, ainda mes- 
mo que o projecto já tenha sido dado para a ordem 
do dia. 

O SR. G. PIZA :—O que a Assemblía nâo pode 
i Tazer voltar o projecto. 

O SR. J. EOYDIO ;-Em ioda e qualquer situa- 
ção póde-se ouvir o parecer de uma commissão, pois 
que trata-se da um órgão consultivo da Aíscrablea, 
eesta póJequerer orientar-sc sobre assumpto ainda 
niesmo su|eíti> li dcbjte. 

Não ba animjmia. 
■   A necessidade de um pnrecer por força do regi- 
ittcnto i iniuiiiva no diso de que se trata, e o meu 
iequerimcnio tem a seguinte ju^tiücação. 

Oi nobres deputado» sabem que nos últimos 
onnos, em conseqüência de uma fatalidJJe, a ca 

O SR, O. PIZA:—Iflo «goraiqutrir me Intrigar 
com aquella população. 

O Sll. J. EGrDlO :—o nob«e deputado quando 
avançou esta propoiiçáo, quit referir-so mais espe- 
cialmente aos respeitáveis cidadãos oue compõe a 
sociedade inteira de Campinas, ú cidadãos dIstine- 
tisiimoi á todos os respeitos, e aos, quaes s, eic. 
não tinha o direito do dirigir uma oirania desta or- 
dem ; e não poderia faiel-o, se procedesse com cal- 
ma, na discussão. 

Mas, a prova de que nio estou ajtalxonedo nesta 
questão, e que i1csd|o ouvir n opinião da camaru ac- 
iual, deseja oscÍdrecer-me, comprometiendo.ma 
desde jd a votar pela medida uma vez que ella te- 
nha H approveçáo daquella corporação, encampan- 
do o que julgo um erro lamentável da câmara 
traniacta. 

Quero ouvir a opinião da câmara actual, que re- 
cebeu a crui sobre seus hombros, a, repito, se ella 
fdr favorável d medida, votarei por ella, assim como 
espero que o nobre deputado, SC fõr contraria, vo- 
tará conira a proposta em discussão. Podemos che- 
gar á um mesmo e idêntico resultado. 

Nao havendo mais quem peça a palavra, encer- 
ra-se a discussão, e,  proccdendo-se d votação do 
requerimento, salvo o aJdilameoto, é o mesmo ap- 
provado. e em seguida este. 

Continua a discussão da resolução. 

Não havendo quem peço a palavra, encerra-se a 
discussão, e, procedendo-se i votação o a mesma 
approvada. 

lU MIO RAÇÃO 

Entra cm \* discussão o projecto n. 8 deste anno, 
que concede favores aos Immígrantas entrados na 
província. 

OS aif». A. ouoiroz e O. Pi*ado fa- 
lein observaçÕJs que nâo recebemos. 

Vae d mesa a leguinte 

EHENOA 

s Ao ari |o. Acerísccnte-se—desde que não ha- 
lam recebido auiilio do governo geral. . 

■ Sala das sessões, 4 de Março de i8S7.-C.,i(0 
Traio. <• 

O SI",   prosldoiito dccliira  que  fica 
emenda sobre a mesa para ser tomada cm coiisiJe- 
ração quando entrar o prujecto em  1"  discussão. 

Os am. í^oAclgo Liobaco e llnn- 
gol l'Oscaiia faiem observações que nao re- 
cebemos. s 

vaga 

'-:/.'. 

^' 

petas excessivas 
O SR. G. PIZA :~Desde que tempo 7 
OSK. J. EGYD10:-llesde que se deu a 

pela morte di major Cdrloi Eí!;ydia. 
O Sll,. G. PIZA :—Em que anno e cm que mez ? 
OSR. J. EGYDIO:-i8a5. em Outubro. 
As despezas subiram a tal ponto que a câmara 

legou uma divida de SuoioooSooo. 
fjip.irtns do sr. P-;j}. 
áào elementos de que eu preciso para entrar na 

discussão, e quero ohtel-js por meios officiaes. 
'      A câmara não se limitou a esbanjar os dinheiros 
. do município, pcrmittam-me a phrase que nâo 

offensiva, foi alem. 
Tendo se crcado um imposto especial para sub- 

.vencionar o collegio iCuko â ScienciaD, o producto 
' desse im_pasto foi desviado do seu verdadeiro desti- 

no, se nao no todo, ao menos em grtnde parte, e 
applicado ao pagamento de obras publicas, de var- 
redores de ruas, etc. 

(Àfarles do sr. Pija', 
Nao aprofundarei este exame porque 0 meu pro' 

posito é outro neste momento. 
Ha, sr. presidente, na proposta da câmara uma 

irregularidade de formula que não póJe deixar de 
inüuír para que seja attendído o meu requerimento. 

Pelo mechdnismo da instituição municipal no que 
■ ., dU respeito ao modo da coramunicar-se com a As- 

lemblea, a creação de empregos não pode ser pro- 
posta em um código ou artigos de postura: a pro 
Eiosta deve ser especial co.tio especial o projecto 
eito sobre aquclh bdje. 

Nâo sei em que lei fundou-se a câmara para apre- 
lentar direciamente um projecto á Assemblía, e 
nâo uma propôstn especial. 

Pelo Acto Addici^nal como pela lei de 1° de Oit 
tubro essa formula nao é regular, e é quanto basta 
para autorisar o requerimento que offereço. 

Já declarei que nao tenho por Am protelar a dis- 
Cilssão; quero apenas que a commissão estude o 

.   usumpio e que baji tempo para o câmara de Cam- 
■ pinas manifestar-se sobre a urgenci-i di medida, re- 

gularmente proptista, podendo atâ olHcíalmeate pro- 
"   vocar o pronunciamento da referida câmara. 

E para mostrar que nâo lanço mão de recurso 
proielaiorio, chimarel em meu auxilio a opinião do 
nobre deputado o sr, Rangel Pestana, que já se pro- 
nunciou sobre assumpto idêntico, o atá mesmo a 
opinião do nohredeputadi pelo 70 districto, que jd 
teve occasiáo de concordar na supnressão de um 
artigo das posturas da câmara de Santa Crui das 
Palmeiras, que creava o logar de advogado de par- 
tido, com retribuição superior ds forças de seus 
^ofres. 

r.,     £' apoiado e posto em discussão o seguinte 

REQUERIUKNTO 

> a Requdm que O projecto de posturas vá á com' 
italisBo de câmaras. 

■ S^la das sessões, 4 de Março de 18S7. —/, 
Egydio. ' 

^ífí- 

kf'-'-' o SC* Oabi^lel PIza pronuncia um dis' 
curso que não recebemos. 

E* apoiado e posto em discussão coniunciameiite 
b seguinte 

ADQITAMENTO AO REQUERIUENTO 

1 Seu) prejui20 da i* disaustâo. 
• Sala das sessões, 4 de Março de ISS7.—CdtrM 

Pifa. 

O sr< Jo3o Sgydio; — Sr. presidente, o 
nobre deputado que [>recedeu-me foi a coniradicçlo 
perfeita comsi^o mesmo ! 

S. exc. quüljücou-me de apaixonado nesta ques- 
tão, quando não proferi absoluiamenie uma palavra 
ofTcnsivE! a quum quer que fosse, e muito menos aos 
vereadores da câmara passada de Campinas; apenas 
disse que alguns delies haviam errado. 

Mas, o facto de um representante da província 
censurar este ou aquelle acto de um funccionario 
publico, não quer dizer que tlli esteja apaixonado, 
que odenda o mesmo funccionario em sua pessoa; 
quatiüci-se o  acto, e deixa-ie esta da lado. 

Ao contrario, sr. presidente, 1. exc. foi quem of- 
fendenapopula^o inteira de Canpiaii, qualifi- 
MBdo<a M fnáíg». 

Não havendo mais quem peça a palavra, encer- 
ra-se a discussão, e, procedendo-se d votação do 
projecto, é o mesmo approvado. 

UASUFACTURA 1)0 CA.1KAM0 DA ÍNDIA 

Continua a :■ discussão adiada do projecto n. 
96, que concede privilegio para raanufactura do 
canhamo da índia.—Art. i°. 

Tem a palavra o sr. Caio Prado. 

O ac, oaio r»i"iido pronuncia um dis- 
curso que não recebemos, 

Nãohavend) maisquempeça a palavra, encerrar 
seadiscussão. 

Oaft Gabi-iol fliea Ipel.iordem) declara 
qno ellc e osr. L, Penteado deixaram de tomar 
parle na votação porque ifim relações de parentesco 
com o peticionario deste privilegio. 

Procedendo-se á votação por escrutínio secreto, é 
approvado o art. 1° do projecto por 18 espheras 
brancas contra.') pretas. 

São approvaJos symboUcnmente os outros arti- 
gos, cada um por sua vet. 

CATneciiesG DE íNDIOS 

Entra em 1" discussão, á sem debate approvado, 
e dispensado do interstício a requerimento do sr. 
Silveira da Moita, o projecto n. lO, que autorisa o 
governo a despender aiá liiOOOS com j^calhechcse de 
mdios nos territórios das villas de Cimpos Novos 
de Pjronapanema, 3. João Baptista do Rio-Vordo c 
S- Sebastião do Tjiug^Pre^o^^^^          

Entra em 1' discussão e é do mesmo modo ap- 
provovado o projecto n. U8 que autorisa as câmaras 
municipaes do Itio-Claro a Piracíc-iba a contrata- 
rem a construcçâo de uma linhi do b^nds que ligue 
aquellas duas cidades. 

KSCOI.A HORMAI. 

Entra em ã> dita, engloba da mente, a requerímcn- 
o do sr. João Ribeiro, dispensado do interiicio a 
requerimento do sr. Q Telles, e sem debate ap- 
provado, o projecto n. 37 (substitutivo ao projecto 
n. 90) concedendo dispensa de exame de suiücicn- 
cia a diversos cidadãos para raatricularem-se na 
Escola Norma], 

DIVISAS 

Entra em 2^ dita o dito n.-14, estabelecendo di- 
visas entre S. Jusé dos C impos e Patrocínio, sendo 
a discussão englobada a requerimento do sr. Ro- 
drigo Lobato. 

Osr. ElvaiTlsto Oraz:—Já na 1» dis- 
cussão deste projecto, vim á tribuna oppor-lhe al- 
gumas considerações,e pedi ao nobre deputado au- 
tor do projecto que nos desse alguns esclarecimen- 
tos a respeito, para podermos votar com conhe- 
cimento de causa. Entretanto, nada foi dito em de- 
fesa do projecto. 

Pelo conhscimento que tenho das localidades . 
que se rcfereo projecto, sei que este tira nuda me- 
nos de três iegoas do território do Patrocínio, para 
passar para S, José dos Campos. 

Além disto o projecto transtorna a divisa natural 
daquelles municípios que é o rio do Peixe. 

Sou mais informado que até a casa de um ve- 
reador da câmara do Patrocínio passa para S. José 
dos Campos. 

Entendo que o projecto não deve ser opprovado, 
porque elle tira faíendas importantes do Patrocínio 
para passar a S. Josí dos Campos, reduzindo a 
quasi nada aquelle município, e privando a muni- 
cipalidade de grande parle  de tuas rendas. 

Melhor seria de uma vez ligar-se todo município 
dePatrocinto a S.José dos Campos, áadoptar-ae 
o projecto. 

Nâo tenho prevenção alguma ou má vontade 
contra o município de S. José dos Campos, e ao 
contrario, tenho Ia relações, como os nobres depu- 
tados sabem; mas entendo que a câmara de São 
Jos4 dos Campos não tem necessidade de arrancar 
da câmara de Patrocínio pane de seu larriiorio e 
de seus rendimentos. 

Além disto, a Vista do art. 153 do regimento nâo 
podamos votar o projecto, sem audiência da câma- 
ra do Patrocínio e por isso vou mandar á mesa um 
requerimento para que seja ouvida a câmara mu- 
nicipal do Patrocínio, e sejam assim cumpridas as 
disposições regimentaes. 

E' aiwiado e posto am discussão o aeguinu 

REQUaniUINTO 

Requeiro que o projecto vá ácommissáoda esta- 
tística para esta tratar de colher as informações exi- 
gidas pelo art.  iSSdo regimento 

Sala dassessSes, 4deMar(ode iSSj.—E. Cruj. 

Oa srs. OasUlho, Almeida No- 
gueira e Rodrigo Xjobato faiem ob- 
servações que não recebemos. 

E' apoiado a entra em discussão conjuntamento o 
seguinte 

RlqUBRIMENTO SUBSTITUTIVO 

Roqueiro que sejam ouvidas as câmaras de S. 
José dos Campos e Patrocínio sobre o projecto n. 
44 sem prejuiso de ii discussão, devendo essas Câ- 
maras motivar as informações que prestarem. 

Sala das sessões 4 de Março de i^^.—R. Lobato. 

O sr. El. Oruz (peU ordúm) declara que 
aceita o substitutivo, e requer a retirada do leu 
requerimento. 

Consultada a casa sobre a retirada do requeri- 
mento ilecide pela alBrmatíta. 

Não havendo mais quem peça a palavra, encer- 
ra-se a discussão, procedendo-se á votação, éappro- 
vado O requerimento lubitiiutivo do sr. R. LQ. 
bato. 

APOlEflTAOaltlA 

Eiitn«m !■ dluodito n. 9},coneodeii^apo> 

untadorlaao gx-eoUector da cidade da Campinas, 
José Rodrigues Ferrai do Amkral. 

O sr. Aliiieldn .Noçueirnpede a pa- 
lavra ofaxalgumas considerações no sentido de pe- 
dir esclarecimentos i commiisão que formulou o 
projecto. • 

O wr. Il> l^obuto dd os esclarecimentos pe- 
didos. 

Não havendo mais quem peça a palavra, encerra- 
se a discussão, e procedendo-soí votação por es- 
crutíno secreto d jpjirovado o projecto por J4dsphe- 
ras branciis coniru 5 pretas. 

Enlra Um i' diacussão O prjjjctJ n. 17, CJ.ice- 
dendo melhoria do aposentadoria ao bjcharel Amé- 
rico Ferreira de Abreu, ex-procuraJor liscat do the- 
souro provincial, 

O HC, JoSo tllgydio ofTerece a seguinte. 

EUENB* 

Offereço como emenda ao projecto n. 17, o de n. 
.iju do unno passado, concedendo aposentadoria ao 
chefe de secção da secretaria do governo. Cândido 
Augusto de Oliveira Abranches. 

O sr. I^rosliloiiie declara que não pude 
aceitar cise projecio como emendj. porque não hi 
parecerda commissão de fasendasobreu mesmo. 

Procedendo-se a lotaçâodo projecio por escrutl' 
no secreto é o inosmo approvado por 11 espheras 
brancas contra 7 pretas. 

ESTRADA Dl FERRO 

Entra em 1° dita odiio n. go concedendo aos ci- 
dadãos Francisco Ribeiro de Moura Eicobar e 
Vicloríano Eugênio Marcondes Varella, ou quem 
mais vaniat^emollerecer, privilegio por 5o annos 
por construírem uma estrada de ferro entre Tau- 
baiceSão Luii do Parahyiinga. 

E' apoiado e posto em discussão o seguinte- 
nlf(tUEKlUEHTO 

Requeiro queos dous projecios para o estabeleci- 
meniode carrtl de ferrn por bon.ls a vapor entre 
Taub.né eSão Luiz do Parahytinaa sejam re.netii- 
dos ás commissões reunidas de o oras publicas e jus- 
tiça para formulal-os em um ió fasenlo a con- 
cossüo a quem mais vantagem olferceer. 

Sala das sessões 4 de Março de i S87. -~Aqiiilino. 
Estando quail terminada a hora, o-sr. T> Braga 

(pela ordem) requer eoblein prorogação por um 
qu-irio de hora  para votar-se este projecto. 

N.io havendo mais quem peca a palavra, encerra- 
se a discuss.io, e proceJcdendo-se á voinçáo, é re- 
jeitado o requerimenio. 

Encerrada a discussão do projecio, por não ha- 
ver mais quem peça a p.ilavra, e procedendo'Su á 
votação é o mesma appruvado. 

O Hf. C>t*Osldeitte declara a discussão 
adiida p''ta hora, e designa a ordem do dia se- 
guinte : 

ORDE.M DO DIA 5 DE MARCO 

Expediente, apresentação de projectos, etc. etc. 

Primeira hora 

Discussão dos requerimentos adiados pela ordem 
de su.is datas. 

OKDEU DO DIA 

para nós tedos, mel repreienlado pelo nosso íllui- 
f e collega, cuias previsões ifim sido dissipadas ■ 
lui dos ficios como ligeira neblina pelo sol nas- 
cente cujos severos vaticlnlos transformaram-se 
na opulenta realidade que colloca S Paulo a fren- 
te das proviiicins nas quaes a reorganisação do tra- 
balho se o,iera segundo os mais fecundos preceitos 
sociológicos, embora tudo isso fosse, dizemos, não 
V acillamos. em considerar o altudido artigo senão 
conseqüência üe uma grosseir.i mystiticação de que 
foi victimu o nosio illustru coll ga por parte de 
algum irocisia de máu gosto, 

Não nos anima o mínimo vislumbre de ironia ou 
menospreço aclmu dos quaes ucha-se superior a 
■Província. 

Perguntaremos, somente : 
Quando uma redacção séria, illustrada e digna 

do toda consideração, vem, na columna de honra 
da sua folha, asseverar que i.Soo immigraniet se 
Mliam, h.t dias, no estabckcimenlo de immigraçSo, 
sem destino, sem loealiiaçM, apej.tr ia inauditos 
ex/orfos da adrninistraçjo, quando essa redacção 
laei cousBs assevera, nesta capital do S. Paulo, e 
cora a maior sam /açoa, o que pensar-se J 

Não ha duvida. A Provineia, a semelhança d* 
Mr. Jourdain, que fallava em piosa sem sabor, pr«' 
gou uraa peta de \o de Abril sem sabei-o, ehoje. 
com a cirmspeçâo que a caracterísa,só lhe resta fa' 
zer solcmne declaração de haver cabido n'um logro 
a prendido guíios a um galo phantastico. 

De modo formal e cathegorico atürmamos ao pu- 
blico quesio inexactos Iodos os/actos relativos a 
iaitiiigraçãOientS.Vaiilo, a j«e alladio A Provín- 
cia. 

Julga mos inuiil oppdr outras contestações a pro- 
paganda dilTamatoria da i^nmigração, de que ella se 
fei écho. 

Listímamos que o nosso illustre collega houvesse 
sido victima de uma armadilha a sua boa fé. 

Melhor do que pela nossa penna, será a verdade 
rastab-lecida na carta infra iranscrípta, do digno 
sr. inspecior geral da Immigração, sr. dr. Fredc- 
Abrancbes. 

E' u seguinte ; 

]i discussão da posturas n. 16 do Amparo. 
31 dita das ditas n,  ti, de Santa Cruz das Pai 

meiras. 
31 dita das ditas n. 19 de Mogy-mirim. 
ii dita das ditas n. n de Bitataes. 
■i' dita das ditas n. i5 de Cananéa. 
30 dita das ditas n. 17. de Tauhaté. 
i> dita das ditas n. » do Amparo. 
3» ilita das ditas n. 19, de Cafpivary. 
i< dita das ditas n. 3o, de Caiurú, 
i> dita do dito n. 3i, deitannaen. 
is  dita das ditas n. I2, de [tapctininga. 
is diia das ditus n. 33, do Paranapanema. 
1* dita das ditas n. 34, de S, Roque. 
Ia dita das ditas n. 35, de Porto-Felii. 
i> dita das ditas n, 36 de Dragmça. 
1' dita do projecto n. lai, elevando a gratificação 

do administrador do mercado de Ilapelinínga 
|idita do projecto n. iti, sobre vencimentos dos 

empregados da câmara de Paran.Ipanema. 
ii dita do dito n. i)j, auctorisando a camarn de 

■ ,- um uu iiiiu 11.. creanao empregos na praça do 
mercado de Bragança. 

n dita do dito n... creando raais ura üscal na câ- 
mara da capital. 

Votação adiada do projecto n. Gi, sobre zoofScio 
de labellião de líataiacs. 

1'dita do dito n, i5,de iSSõ, sobre aposentado- 
ria do professor Carlos do Nascimento. 

II dita lio dito n. 11, deste anno. trantfcrindo de 
Brotas para S. Carlos do Pinhal a fatenda Santa 
Maria, 

i» dita do dito n. 3i, sobre bonds entre a estação 
do Quiririm e a ponte do Parahyba no Biiquira. 

1" dita do dito n. 31), deste anno, sobre matricula 
na Escola Normal (]<> anno). 

I» dita do dito n. S4, deste anno, sobro matricula 
no 1" anno da Escola Normal. 

i> dita do dito n. 6a, deste anno, sobre loteria da 
Penha do Rio do Peixe. 

]• dita do dito n. 3o, deste anno, sobre cartório 
do Soccorro. 

Discussão do parecer n. 10. deiSSÕ, da commis- 
são de justiça sobre decreto liSo sanccionado refe- 
rente a bonds de Santo Araaro. 

s» discussio do projecto n. 143, de t885 (substi- 
tutivo), sobre desapropriação de terrenos em Cru- 
zeiro. 

n dita do dito n, Í141 de i885, elevando a fre- 
guezia do Sapé d villí, 

i« dita do dito n 63, deste anno, transferindo de 
Jundiahy [lara Itaiiba a facenda Jardim. 

ii dita do dito n, gi. concedendo licença ao em- 
pregado Marian» de Oliveira 

t> dita do dito n. 67, deste anno, sobre privilegio 
para preparar farinha da trigo. 

3> dita do dito n. 15p, do anno passado, conside- 
rando professor normalisia J. Toledo Barbosa. 

i> dita do dito n 111, do nono passado, conce- 
dendo aposentadoria ao professor Rocambole. 

I' dlIB do dita n. 63, do anno passado, sobre uma 
ponte no rio Jaguary, bairro da Mãe dos Homens. 

i> ditado dito n. II, deste annn, sobre cartório 
do Jahd, 

i> dita do dito n, 11, desmembrando do Belém e 
annexando a Rio Claro as terras do Correso do 
Veado. " 

3> dita do dito n. 68, de iS33, sobre divisas do 
Pilar. 

3< dita do dito n. 37, desta anno, e substitutivo 
n, 89, sobra matricula na Escola Normal 

1* dita do dito a. 49, deste anno, sobre catechete 
de mdios. 

as dita do dito n. gi, sobre aposentadoria do ex- 
collecior de Campinas. 

31 dita do dito n. ig, sobre linha'telephonlca en- 
tre Santos e a capital. 
, I'diU do dito n, 4J, elevando i villa a fregüeiia 

do Espirito Santo da Fortaleia. 
ia dita do dito n. gõ, sobre aposentadoria dos col- 

lectores, 
10 dita do dito n. ig, de i88ã, sobre divisas entre 

Amparo e Bragança. 
Lávanta-se a sessão. 

CORREIO PAULISTANO 
IHHICIRAÇÍO PROVIWCIAL 

Hontem, l» de Abril, veio publicado, na]Proyín- 
ciade S Paulo, uni artigo editorial que causou a 
mait triste e deplorável impressão no espirito pu- 
blico. 

O assumpto de que tractava era tão serio que não 
pudemos tomar asse editorial por um poisson 
d'avrH. 

Prexamos, também, por tal fôrma, a probidade, 
jornalística do illustre direeior doorcáo republica- 
no, que nos era vedado aitribuirraos a má fé as 
gravas ineiactidões contidas no seu escrípio. 

Era certo que a 'Província de S. Paulo se havia 
manifestado mais de uma vea contra os principlot de 
inunlgraçio e colonissção adoptados pelos poderei 
públicos e combaitido os auiilíos direciaa i ioiml- 
gra^ e o nethoda da aua locaUia^o no üólo pau- 
liin. Mu ri o pip*l da Camiulra ítn, felinunte, 

A Província de homem, depois de largamente 
doutrinar com a costumada proüciencia sobre a im- 
irudencía, jue 1/ a traço earacieristieo d'adminis- 

trarão no Brajil. e ~obre a Üivin.i Providencia e o 
Deus dará, que constilue.m o vicio de nossa educa- 
ção, desde o chefe do Estado até os Cunccionarios 
inferiores, rcvela-ac apreiiensiva e temerosa acerca 
da im.Digraçâo entre nós. 

I^a externaçâo de seu pensamento o illustre órgão 
da democracia claudícou de modo a causar-nos ver- 
dadeira sorpreia,a nós que sempre o vimos de lança 
em risie pugnando pela lealdade das discussões. 

Nâo podemos crer que o editorial de hontem par- 
tisse da penna convicta, eloqüente e sisuda do pro* 
vecto redactor em chefe taes são as inverdades, a 
supina ignorância ou adulteração dos fados rela' 
tivos ao objecto de que trata. 

Nem no Rio da Prata escrever-se-hia coisa mais 
ao sabor dos que procuram cortar o êxodo irami- 
gratario que se encaminha para nossa província. 

No entanto, as censuras arguidas, como vaino^ 
demonstrar, posto que succiniamente, são improce- 
dentes do todo ponto. 

Articula o contemporâneo que cerca do 1,800 
immigrantes se acham, ha dias, DO estabelecimento 
de immigração e milhares são esperados dentro de 
curto praio ; a ahi estão sem destino, sem localisa- 
. .—u3 aiiixaaos  em louas as esta- 

ções das linhas férreas e das cartas do presidente 
aos seus amigos. 

Ha completa inexactidao. 
Dos i,8oo immigrantes que deram entrada era 

í8 domei findo, poucos estão no alojamento aguar- 
dando suas bagagens e passagens para seguirem o 
seu destino. 

Todos fora-n satisfactoriamente collocadoj, esein 
a menor diBiculdade, attenta a'procura que ha por 
parte dos fazendeiros, que muita vei encontram 
embaraços nos proprios immigranics, por contrac- 
tarcm-se para diversas fazendas e conservarem-se 
irresoluios até a ultima hora qual devem pre- 
ferir. 

Este facto repetiu-se ainda agora, coroo podem 
attestar, entre outros, os illustres fazendeiros dr. 
Raphael de Barros, Visconde do Pinhal e Benedicto 
Barbosa, que tiveram necessidade de Ir muitas ve- 
ies ao alojamento para conseguirem colonos. 

A accuraulação de cerca de dois mil immigrantes 
no alojamento foi um fiicio imprevisto e inesperado, 
devido a coincidência de chegarem á Santos no mes- 
mo dia os que vieram por intervenção da Associa- 
ção Promotora e os que vieram am virtude do con- 
tracio celebrado com José Antunes dos Santas. 

A despeito das condições negativas do edlflcio, 
que, como todos sabem, está servindo provisória* 
mente, os immigrantes não ficarão ao relento a to- 
dos foram perfeitamente alimentadas. 

Mandei alugar prédios e coramodosnas vislnhan- 
ças do alojamento, e náo me consta que houvesse 
queixa da parte do* interessados—com relação ao 
tratamento que tiveram, 

No que concerne aos núcleos colonlaes, a Pro 
vinda manlfesia-se como em tudo o mais, Inteira- 
mente hospeda. 

Temos os núcleos do Cascalho, jd dividido em 
lotes o com alguns occupados por famílias j o das 
Caonas, Igualmente retalhado em lotes e com ca,. 
sas, era parto habitadas, estando 18 ainda por ia. 
rem occupadas, e, finalniente, o núcleo do Rlbel-' 
ráo Preto que se trata de dividir < dotar com as 
acGomodafÕas precisas para agasalho de avultado 
numero de farailiai, 

Além destas estabeleclDienios provinciaes, temos 
as colônias de S, Caetano, de S. Bernardo etc. boje 
emancipadas, mas algumas com edlücios proprios 
para a recepção de immigrantes, até que sejam 
difinitivamente collocados. 

Procede-ae nestas colônias, que circuradãoa ca- 
pital,a nova divisão da lotes.de modo a poderem ser 
aecomodadas centenares senão milhares de famílias. 

A situação não é, pois, grava como se afigura ao 
aipiriio meticuloso d» illustre contemporâneo, sem 
duvida victima de ingrata miragem engendrada por 
alguma daquellas perversas fadas dos Contos Ara- 

O Paulista aitribuiu a ura sentimento da vingan- 
ça o acto de nio sancção do decreto da Astambléa 
Provincial, autoriian Io a câmara municipal de Tau- 
bata a contrahir ura empréstimo e ao mesmo tempo 
concedendo-lhe um auxilio de 1 j contos para Ecquj. 
siçâo OU construcçâo de um prédio destinado aos 
serviços municipaes e judiciarias. 

Asriíõcsde  não sancçio, jú conhecidas do pu- ■ 
blieo, dispensam qualquer resposta a tão futil,quan. 
(O injusta rccriininação por parte do orgao liberal. 

Se a Assembléa auctorizasse simplesmente o em- 
préstimo, o Illustre administrador da província não 
recusaria ao decreto a sancçâo. *.~  ' 

Mas, além do empréstimo, se o decreto fosse sane. 
cionado teria a província de despender ifcntíos 
com ura serviço exclusivamente municipal e de du. 
vidosa utilidade publica. 

Tudo isto, porém, poderá servir de assumpto para 
larga discussão, dascobrindo-te argumentos para 
sustentar-seumaououtraopiniãOr segundo os prin- 
cípios ou interesses sustentados ou pelos auctores 
do projecto de lei, ou pela administração. 

Mas, ha no próprio decreto não sanccionado um 
ponto que bastaria para fundamento do acto de nâo 
sancçâo. Referimo-nos ao artigo que obrigava o go- 
verno a entregar ã câmara, eiitprajo certo, a quan- 
tia de 15 contos. 

As opiniões do administrador da província sobre 
a dee retaçáo de auxílios ás câmara* municípaet fo- 
ram expostas em tempo e com a maior franqueia e 
'ealdade. 

Transformar as leis em saques Contra o tbesouro 
em favor de alguns munlcipios, marcando-se ao ad* 
minisirador da provinola prajo certo p.ira cuqiprl< 
raento dos mesmos, é confundir actos de fãrma a 
natureza diíferentes e baralhar attribuiçSes diver- 
sas, quando aliás cada uma dellas deve pertencer 
separadamente ou a Assembléa ou a administração. 

A prevalecer o principio de converter o presiden- 
te em simples pagador de saques, a Assembléa po- 
deria legislar e administrar ao mesmo tempo. O thg< 
souro ficaria Incumbido de pagar nos respectivo* 
prazos a importância dos mesmos saques. 

O actual administrador não transigio, nem poda 
transigir, com certas idéas no tocante a boa ordem 
na adrainisiraçao, . 

Se nisto os seus adversários pretendera descobríf 
intuitos du vínginça, pasciencia; u bom senso pu. 
blico, que não se u,.ha coutarainaJu de iguaes pra' 
vençÕes far-lhe-ha a devida justiça. 

Quaniloraiões d;-conveniência publica d ordem 
administrativa obrigam um presídauie a não sane 
cionar um decreto, é ridicula a pretcnção de fazer 
passar esse acto como mesquinho resultado de uma 
vindicca exercida contra um adversário, 

O sr. Barão do Parnahyba tem dado provas admi- 
ráveis de que potsue espírito superior e consciência 
puríssima para náo sacrificar a justiça aoa s«nti< 
roentos Ue vingança. 

ADMINISTnACA.O ROLIOIACJ 

bes. 
Ainda ha pouco morriam de fome, de miteria " 

atédedcshonra.nallhade Martlm Garcia, ceoie- 
naresdevictiraasdaaim/raveí e magnífica admi- 
nistração argentina, e o decano da democracia 
paulista naturalmente achou que tudo era calumnia 
e quealllnaquelle torrão abençoadoé que está o 
mundo de Pangloss. 

E' balda velha-deprimir tudo queé nosso, e axa|. 
tar tudoquantonão nos pertence, 

Nãolheinvejamoso gosto. 
S. Paulo, a de Abril de 1887. 

Oinspector geral de imnijgrafão, 

,   :.   ■ ... P*- FRíDERICO ABRAHCHU. 

O Diário Mercantil de honieni, de envolta com 
sensatas observações acerca da carência da meios 
lagaai. o até de certos recursos maleriaet impres- 
clndíieis na organisação o bum desempenho do 
serviço policial, manifestou receios de que, dadas 
essas circumstancias e accrescendo a audácia cada 
ve» mais accentuada dos nitaques a propriedade, 
se visse o digno sr. dr. chefe de paliei i coltocado 
na contingência de não poder cumprir a risca a 
sua missão. 

As observações do nosso collega, embora tendo 
um fundo de verdade quanto as precárias e anoma. 
Ias condições do serviço da polícia, quer da capita), 
quer de toda província, revelara, entretanto, temo- 
res que devem ser dissipados. 

Desde que a ssumio a adminísiração policial, a 
sr. dr. Ferreira Uma, reconhecendo que a distri- 
buição dos guardas policíaes nio era feita de modo 
a ser melhor aproveitado o numero dellas, já tio 
diminuto, de que dispõe a autoridade, Iniroduzio 
modificações nesse serviço, procurando aproveitar 
da melhor fôrma os escassos meios de vigilância da 
que poderia lançar mão. 

Essa reforma não tardou em produzir bons resul. 
tados relativos, e, não descurando as diversas au! 
toridades de fazerem manter com vigor as ordens ex* 
pedidas, é de esperar-se que continuem ■ raaaifés- 
lar-se os benéficos effeitos dessa medida. 

Isto quanto aos meios preventivos da segurança 
publica, e, especia Imente, da policia urbana e sua 
burbana. 

Por outro lado, porém, o da acçSo r^mitiva doi 
delidos policíaes, o próprio Diário ■ reconheces 
haver O honrado sr, dr. chefe de policia procedido 
com energia e critério dignos da todos os encoraios. 

Informaremos aos loítores que, somente durante 
o mez da Março findo, foram presos 32 indivíduos 
contra os quaes havia provas manifestas ou vehe. 
mentes indícios deaniorladeataquesápropriedada, 
Desses detentos,8 tiveram deassignar termo da bem' 
viver e U foram,nos lermos da lei,recolhidos á pri- 
são por quebra do mesmo termo! 

Já vS o Diário que a polícia nio dormiu sobre 01 
louros conquistados pela primeira collecta de ga-< 
tuoos da qual em tempo occupou-se a imprensa. 

E' eiacto, como consignou o Diário, que, da al^ 
gum tempo a ssta parte, reerudescerain as Investi-' 
das contra a propriedade, parecendo que a antiga 
quadrilha da gatunos, affugenudf pela primeira 
ra^^ia, regressava agora ao seus antigos postos oU 
era substituída por geme nova inai i^ menos pe^ 
rlgosa. 

Justamente por se achar da Mntlnuo iófbnnadtf 
das manobras desses, amigos da alheio, t que o sr 
dr. chefe de policia conseguiu impsdir a raproducJ 
çãodos dellctos por elles pertietrados, conlafr*; 
quencia e importância dos antcriore*. 

Confessamos, a exemplo donotscrUlútiradocoI. 
lega, serem extremo pesado o encargo dodigDo' 

funccionartoqueoccupaactualmeotea alta direc^ 
ção do tarviço policial. 

S. exc., porém, nSo veio aqui fazeica^ íiíaspri-' 
meirai provas, a, a sua estréa, como chefe de po^" 
licia de S. Paulo, sabe-o o Diária, sabè« todo 'i 
publico, foi das mais felízat. 

As dilSculdades da tarefa confiada a a. ne. piW . 
incitar a sua solicitude e a sua dedica^tf 

cauM publica, a sua energia e actividíA con»-' 
ituem tantos outros bons exemplos para os seui 

auxiliares. 

Continuem as cousas como ellas sa acham a a!^ 
apprehensóss do nosso Illustrado collega, aliãS daí 
mais louváveis, não terão outro afcance além do 
significaremolnteresseque elle vota ao bbm publico' 

O Dlano eumpriii a sua obrigação da òrÍ3o ái 
Imprensa Imparcial a esclarecida; o honrado tt. dr' 
ehefí de policia, que tem sabido cumprir % nU' 
nio abandonard o rumo ali aptn seguido,   '   " 

cera 
a 
t, 



•t 

A.uxlUo« a tminigraatei* 

Noticiou uma folhi loe«l qu« um .«dr.. um 
maeilro oum  taballlao chagar»ini S, Píulo. u» 

O míaico abriria um coniuliorio, o «laesiro ren-rà 
alüuma oreheilra o owbellúo eiiir.iria emaluun 
cartório." " 

Gomiienioii IORO a Província diS. Paulo ■ 
. Enaiüralmenie recsbormn tnmbom o lubjiJio 

JeililiadO UNICAMUNTIt *OS IHHIQIUNTES nuE SE DES- 
TIKAU AOS THklIALKOI DA   LAVOURA • 

E- du sobremaneira extranhavel O commentario 
4o illustrado or^o republicano. 

Aqueltes immigraniBi, no cisa da ter«ni exlti«a- 
cia reul o nao na simplci phaniasia de noiiciarislas 
dcvUm reífllKro auxilio pscuiúirioconcudiJo nela 
província, deide qua reumjiem eartat condições ds 
niado da família. ^ 

Na» primeirai lali de immimaçiio voiadat pela 
Aisembiía Proviucial, eram exclulúot do "milio oi 
imniigrantei que nao se deitinassem a irobalhos da 
lavoura, 

Eiia diiposiçáo foi revociida expreisamenie pela 
primeira parta do artigo unico da lal de ii de Fava- 
rdrodo LHSS, o^hoie, qualquer immigrantt, raie 
iiinJu as condições de atado enumeradas natejiun- 
da parta da lei c artigo citados, receberá o auxilio 

A ano i dlfücil e a critica facii, costuma repetir- 
se, e, por muiio ropatido, não deixa o conceito de 
ser uma vardada. 

Mas'a própria çtitica deve ter ura limita: o do 
conlieclmanto daqitio sobre que verta. 

Of». que valor poderá attribuir-ie a um critico 
de instituições e serviços públicos, se ella ignora 
Bt próprias leia sob cujo dominlo censura a tudo e 
o todos, a menos que não sejam os amigos e apa- 
niguados r 

Nul n'aura de 1'tiprit, fiors nout et nos amis. O 
que dicinoi as sabichoDBi da comeJia poiio appli- 
car-*e ao nOiiciarlsta sabiciiJo da Província : iiii- 
jMccavais, só alio e os seus amigos. 

Handou-se enireoar ao provedor da Santa Caia 
da Misericórdia da nndaraonhangaba a quantia de 
luoolooo, subvenção concedida dquella eitabala- 
cimcnlo pio pe|B lei provincial n. 114 da i'& da 
Maiode]it86. 

para regara cadeira do bairro do Rosário, no mu- 
nicípio de Mogydas Cruiei, foi nomeado Leonidas 
de Toledo RamoSi professor normalisia. 

Missas boje por alma de Domingos de Paiva Aze- 
vedo: 

Na egreja do Rosário, ds S horas, mandada resar 
]iela familia do tiaado; 

Na de Santa Thereis, ás mesmas horas, pelo sr. 
Anionio Benio de Paiva A/evudo c sua senhora ; 

ria capella da Sociedude Ponu^uczi de Dencli. 
cencÍB,'as 9'horB*, pela mesma Sociedade. 

ambsttcufção de uocas 

A iltdsOiiraria da fazendii subsiituiu do dia 11 a 
31 do met Ando 478:oo.|tjoo. 

O auiDero dos escravos miitriculudos ua 
recebedoria du Kio deJuasiru, de ciiiifurmi- 
dade i'.nm as disposições du lei u. 3270 de 28 
de ãeieiiibi'0 de 1885, â de 7491, u» pn^éu 
que o da primeira matricula ordenada pela 
lei deiM de Setembro dej871 foi de 47252. 

Concedeu-se seis meses de lici^nça cora a 
respectiva cou^rua, uo padre José Jt>:tquiiu 
de iíouzae Oliveira, parocUo CüUado da ci- 
dade de Sautoa. 

Foi trausmittidi) ao presidente dHsta pro- 
víncia para os Uns leg^aea o requerimento 
eiu que os réus Marçsl, Paiilu e Zacarias pe- 
dem purdQo da pena de morte. 

O sr. director geral Aon correinx fui aii- 
torisiidó adespeader a quautia de 30! meu- 
sues, GÓm a elevaçlo de 5 a LO pur uiea do 
numero das viagens q'ie faz o estsfeia eutre 
ACidada.de Jaguary, provincia de Minns (ie- 
roes e a de Ilrugança nesta provincííL. 

O subdito poriugue» Miguel Josd Ferreira, resi- 
dente eof S. Joio da Boa Viíta, naturalisou-se cida- 
dão brasileiro.   

O incaosavel sr. Alberio Loefgren irouxe-nos 
hontam ao eicripiorio um quadro contendo a esta- 
ção meiéreologica da piovmcia de S. Paulo. 

S. s. pr.omai[eu-nos irazsr Iodos os mezes esse 
trabalho,'que Rcard d disposifáo ds quem quizcr 
examinaio. ^  

A inspectoria de hygiene da província enviou tu- 
bos com.lympha vaceinica,de procedência ingleía. 

Dous á câmara municipal do Amparo. 
Dous d câmara municipal da Limeira. 
Dous d câmara municipal de S. Carlos do Pinhal. 
Dous i câmara municipal de Piracicaba. 
Dousá câmara municip*! do BioClaro. 
Foram os únicos que a inspecioria geral de hy- 

giene pôde enviar da cSne ao exro. governo da pro- 
vincia'. ■ -l r -;.• I   ■! 

CampilwÚ» geographlea e gcologl* 
en da província de 8. Paulo 

BB3UU0 WiS OBSBBVAÇdBS   UBTEOBOLOOICAS  DO 
UBz BE U&R;O DB 18t37- 

pressão barometrica 
media (à.O).    .    .    .696,69". 
Pressão barometrica 

máxima (4 0) .   .    . 701,70 » no dia 29 
Pressão barometrica 

mínima [á 0) .    .    . 689,28 »   »  »  25 
Tetbperatura do mez 

medií (cant.) .    .    .   19,8á 
Temperatura domez 

máxima- 31,3 
Temperatura; do mez 

14,6 

14,78 

87,3 

53,ü 

45,4. 

7,1 

110 dia 16 

n   n  2 e 6 míDima ■ 
Tens&odoa  vapores 

media ("1 .   .   .   . 
Uuinidade   relativa 

dos vapores (SO .    . 
SvaporaçSo   do sol 

total (■")    .... 
Evaporac&o k som- 

bra total (■") . . ■   .. 
iífebulosidaae madiil 

(deOfciO).    .    .   • 
Ohuw   totalidade „   ,, 

t^ ^'-'L X- .   .   . 133,5 distribuída por 
^   ' -■    ''■ M dias de chuva 
Vento dominante   SE com 22,6  % sobre 

Qê outros. 

S. B,—Ootoo diaa de chuva contam-se 
teasrae aquelles nos quaes só cabiram ffot- 
taS Dias nublados s5o aquelles nas quaes 
taaiS da mâtade do oeu esteve encoberto e os 
aiaa claros menos de metade. Na freqüência 
te ventos auppae-se o numero de,observações 

o nlei «ruil a 10 >. A média do thepmome- 
tro foi òftida pof apparelbo registradore 
pot conseiTilintô o reaultado deíl ob^íe.-va- 

bâes diárias-.    ^ ,      ■.    1 
^Acidadedeâ. Pauloee  açHa situnda  a 

S3* 36' latitude Sul e 3" 2T 46" longitude 
Oeste do Rio de Janeiro. , , ,e« ja 

A altura da èuba do baroraetro é de 759,4(3 
ttétfft*. «cima do nível do mar, e a bocca 
ido flUvioiuetro de 756,15 metros. 

D lueí de Hsrçofoi bem normal. A teiupe 
tatnra dôcresceu, ae cUuvas  diminuíram e 

triM nadS de anormal se prodium. 
A pressão barometrica media fui quasi n 

nwima como no mea passado, mas tanto a 
SaaSma como » minima forarti maiores, de 
Mrtftque 8 curva desoripta iovma-^a hj^- 

■emum b.iromelrico que Começou mi dia 1 L 
Httm^.nd.» 4 701,70 no dia I», d'abi di.oi- 
iiiiiu alé^pr.iiiuzir u:ii minimitm exo.ípciimal 
m dia 2J, de lW9,áH" o „mis Imíxo .>bsería- 
do, CUJO i-rttíUo tarabiíiii se m.,r,i.roii na f,)r- 
iisflima tüiupestsde di noite iln 25, a qual 
se f«! sentir de^de « llelem do Dasnalvado 
alú a,iutos produíiudu iit,'t m„-tBS, iimifra- 
Çios o oiitro.t astrsgjs. {.S.lo os únicos pontos 
UB onde uve notícias}. 

A temperatura mediu foi mouor iiexto mez 
tauiu por oausa d- pequeno niiiuerü de •lin.i 
claros como pela exação que diiiiiniie o tem- 
po claro diano, e pelo domínio do vonlo Sü. 
A máxima era menor que a de Favureiiij 
mus a minima Aó desceu a H'&, ou justo 3" 
acima da do me;: anterior. 

A curva tliermornetrica foí uio pouco iiiuid 
ivgular eato iftez, devido ao osludo CDUMIILH- 
tenieute nebuloso do céo. 

A tensão dos vaponw tbí tiieuor pois liniivc 
bastante cliiivtte puiico cio claro, mas a 
liiimidade relativa í.,i iiin pouco  lunis alta. 

Em coiiaequeiioia também a evaporaçilo 
foi menor, tanto ao sol como A aainbra e ató 
houve dias som evaponiçno. 

O vento tem sido bastante irregular, po- 
rém pode se notar iitna corta teudenria ilos 
ventos dos qiiadranies SE a S para de mti- 
nua e de inrde, semlo os doa qiiadrantes N e 
NW mais freqüentes no meio do dia e priu- 
cipalinente noa dias claros seuJo mui raroa 
como ventos uoctunina. Em um artigo e-ipe- 
cial que estou preparando, darei um resumo 
das minhas obsorvaçOss a respeito, ppiicii- 
rando explicar a causa d"flt>i phenomeiio. O 
vento SE foi o dominante, com'J2lJ %. (Vida 
o quadro nVste pscript j.-io.) 

As chuvas nada de e.xtniardiiiario apru- 
sentaraiu, foram inteiramente nonmies. 

De outros plienoraenus mula notei, a uSo 
ser u:i limlii dii dia V5 um crupiisciilu bri- 
lhantíssimo ao qual st'<;f>iiu se um finilar 
estraordinario no tudo o horizonte deSW— 
1—SE, npro.timando-.so perto das 10 iioras 
spgiiido do temporal jà mencionado, foi o 

dia do minimtim liurúimirico. 
Pura o mex us observações aerilo feíliis 

com especial cuidado, visto que o meu du 
Abril deve repre.-eutar a [nâdia minuiil no 
bâuiispliei-io Au.strul. 

S. l'aulo, l" de Abril de 1887. 
^^^^^   ALDEUTO Loi-:i'(inl{S 

íTlstão dogacunoa 
Merecem uma pequena resposta as notas diaria- 

do Mercaiilil de homem, 
O dr. chefe de policia não tem de modo algum 

esmorecido na perseguição dos gatunos e na repres- 
são dos crimes contra a propriedade; ao contrario, 
s. ex. continua com ioda energia e aciividadu con* 
tra essa horda de vagabundos e desordeiros, que 
ha muito infestam a capital. E para [>rova do que 
aRirmaraos ahi vão os dados ofliciaes, qua colhamos 
na secretaria da policia: 

Durante o moí da Março findo foram presos ae 
capiiul 32 gatunos de prollssão. dos quaes assignas 
ram termo 18 e foram recolhidos á cadi^a 14. 

I>arece que assim temos satisrelioao noisocollc- 

Os professores públicos Arihur Augusto Jardim, 
do bairro do Bom Successo, em PinJamonhaniíabu, 
Francisco de Paula Cortei, do Taboão, em Tauba- 
té, ePauJino Mjriano Mendes do Mor.-ies,  da   fre- 
guczia do Pilar, obli*-erain      
um. 

nssm 

, C   J,„-    «^. 

O sr. ministro da ngricultiira diri^ío ao 
engenlioiro-fi^fla du e-ti-iulíi de feri' ■ Ma|rya. 
na o seguinte ulllcío; 

«Emsoluçío aoquerequiirea a companhia 
dessa estrnda de ft ) solíre o levaiit:iini!utu 
do resto de si^u capít-U g.irantiihi e a lixaçln 
di!steeintí.l;0:OOOS, sendo 4.300:i-(iOi( em 
ouro, ao cambio do 27, e l.Wl;ilO()3«in moe- 
da papel, nssnmpto a qua vmc. reforiu-su 
por olEcío de 23 de Janeiro ultimo, cominu- 
ntco-lhe paru os devidos nnn que Rei auto- 
risado o levantamento de l.KiOi^Of, d-i 
mencionado capítiil garantido para conclu- 
sio das obias de constrncção di> pi'oloo)^a- 
tnento dessa ferro-via, deveudo a r.ornpanbiii 
aguardar a decí-iio do governo acerca da 
segunda parte do neu requerimento. 

Na collectona da capital matricularam-se 
564 escravos. 

A matricula antica iittiiigia a 36S1 I 

l"or telegramma recebido do cârte sabe-se 
que a comp nbia dos Irmãos Cario, chegará 
hoje e estreará na próxima segunda feira. 

Em Taubat*, a 29 do corrente, falleceu, 
coin 90 aniios de edade, o «elador do cemi- 
tério, tenente-coronel Manoel Eufrasio M. de 
Andrade. 

O finado occupou por vezes cargos de no- 
meação do governo o do eleição popular. 

Por achar-se enfermo o sr. Alexandre Maglia, 
redacior do (jornal—Cíi 1 laliaiii ai Brasile—, tiSp 
sahirá hojeo mesmo jornal, segundo comraunicafão 
dirigida a redecção aesia ^(olha, 

TESTA MEXTO 
Do testamento deixado por Domingos da Paiva 

Axeveda, falleeido  nesta  capital, constam as se- 
uuinies principaes dlspoaiçÓBS: 

Ao seu sobrinho Domingos da Paiva Olivfllra dei- 
xou duas lefçHS partes do capital e lucros da casa 
eommercial sita a rua da Imperairií, canto da do 
thesouro, de que o mesmo finado era aocio cora seU 

Aultiróa terça da referida casa commerúUl dei- 
xou aoutroseu sobrinho de nome Silvestre de Pai- 
va Oliveira, . .       .        j 

O usufruto do prédio de três andares da rua do 
Thesouro, esquina da da Imperatriz, deixou para 
tua mulher d. Glaudíaa de Paiva Aíevedo. Por 
morte desta passará o referido immovsl a seu so- 
brinho Domiiig'>a da Paiva Oliveira. 

O usutructo do mais dous prédios da sobrado, nas 
ruas da Imperairií, 13 a do Thesouro, 3, lambam 
penaneerá a sua mulher d. Claudina. o, por morttt 
desta, a seu sobrinho Domingos de Paiva Oliveira. 

Sua mulher d. Claudina também golara do usu- 
frueto do sobrado da rua da Imperatriz, 1 3, qua. 
nor sua morto, passará em plena propriedade, a 
Anionio Binto de Paiva Aievedo. A mesma disposi- 
ção, quer no usufrucio quer na plena propriedade, 
sedará com a casa n. 11 da rua das Flores. 

Legou mais o usufructo de três prodiose dous 
terrenos (ns. 8?, 89, gi.qJ a 95),oa rua do Ypirjnga. 
isua mulher, passando por raortí delia, para a 
Sania Casa de Misericórdia da capital, devendo en- 
tSo esta contribuir com uma nane d.-iquelle legado 
para a raanuteaçSo do asylo do mendigos. 

A chácara da rua do Brai ni.sobraJo o terreno*, 
com os moveis e utensílios alli exislenles, ficam em 
Uíutructo para sus mulher, que poderá dwpôrdos 
terreno» e movjis ci>nio quiier. Por inoriodeu:i 
passará a chácara a Antônio Bento de Paiva Aie- 

A' sua sobrinha Maria, mulher de Josi Antônio 
de Souia Marques, deixou uma casa,si[a na rua dst 
Caacellflt {com uso>frucIo para >ua  mulher d. 

A Joaqútm Francisco Jí AííVodo daixOU, cora a 
mesma condição, ura prédio á rUa da Santo Amaro. 

Deixou maii ; _   ,      „.   . 
Cem Bcçâai da estrada ia íatto S. Paulo o Rio de 

Janeiro á sua sobrinha Joiqulna Franciica do 1'ui- 
va, mulher da Joaquim da Souin Carneiro. 

Camdiriis A sua sobrinha Maria, mulhar da J-isd 
Anionio du Souza Marqims. 

Cam dli i-i d SocloJadd Tortugur» do ItenefiL-cii- 
cia desta c.inital. 

Ceiuo í- vinte ditas a Joaquim Francisco do Aze- 
vedo. 

Cem diias a seu sobrinho Manoel Kumos. 
[-e>(ou lambam cnicoeiitii acçfios do banco do 

llrazil 3 beu soliriuho Josú ttamos de Paiva, c.ijo 
usufrucio caberá i sua mulher d. Claudina 

Do ramaníEcentc dos seus bens instituiu univer- 
sal hcrduir» s<ia mulher d. Claudina de Paivii Aze- 
vedo. 

I.i.-ixmi pani ser dlslriliuida pelos pobres a qunn- 
li.i de ipSono, não excedendo deugooo a cudu um. 

[lecoinmendou loila a simplicidade no enterro o 
dispensou a missa do seiimo dia, palas inconve- 
nienlesquo ira^ como os tem recoiiliecido. 

Nomeou icslnmcnleiros c iiu*cniarianles sua mu- 
lher d. CIau liua, o dr. Vicente E''crreira da Silva o 
Dorai:ipos de P.iivu Oliveira. 

M.ircou o praso do trcs annos paru prestação do 
contos. 

Dos lutiidos [nstituidos são isentos da declina os 
instituídos cm favor de Joaqulna Trancisca de Pui- 
vi> e Maria, imilher do José Antônio de Souza Mar- 
ques, Joaquim l''r,inclsco da Azevedo, Manoel Ra- 
mos, Sociedade Porlugueza da Beneficência, e em 
gcrnl a res|)eito das doaçuis quo fe-/Ciiiij.imordí 
em favor de Condida, Thomaz, Alfunso, Hilário 
Luiz da Silveira Breves, loaquina Prancisca do 
Paiva o seu marido Joaquim de Souia Carneiro, c 
mais pessoas a quem devo aproveitar essas libera- 
Iidades (doaçúosf. 

O testamento tem a data de 13 do Dezembro do 
anno passado e foi hontem aberto. 

Durante o meit de Março forjm libertados 
no inunicipio de Campinas 197 escravos seu- 
ilo condicional monte 177. sem   ônus algum 
4, ciim  indcmn^siráo (l. 

.\a dr. José Maria Corrêa de Sá e Betioví- 
dps, lente da Fiiculiinde de Direito, foram 
concedidos -i lup/es do lioença. 

D. O.-irjdtii da líor.li:!. l^imu, pr-ifc-^sora 
1:1'   diítriiito   da capital, obtuve 410 din^ de 
liceuçii. 

Oouceden-sn   inn   meu   de   licençn a .lo:'^ 
Rdliíirto ,1(1 Mello   Krauco, profe.-i.sor publico 
da 3' cadeira do Itupetíniiiga. 

.■\ alfnuilegade Santos fpndou de 1.° a 31 
deiíarço r^. l,:«i:t:0.ílÍSl 1 i. 

KUtI ilw eo/ltilia 

Oíii-ipiíi^torgei-al (leliyirii'ne da corte acom» 
pauhadodosdi^legadiisdr.j. BriincEiiite,Castro 
llaliello, Hraut, l'.ie.i LeuM p IJuia Duarte 
procedeu a "ppi-elieiisão de iimostrnn de sal, 
nos diversoü depósitos de armazéns que o 
iuiportão para as províncias de Minns o S. 
Paulo, e as iMivioii ao laboratório de bvgie- 
ne para se proceder as necessárias aiinly.-*B.-i, 
c viifiticar se e-te contém ari*a ou qualquer 
substancia nocívn & saúde publica. 

Para fussurem a festa de Nossa Senliora 
das Dores da efrrejaila Consolação, no anno 
pro\imo vindouro, foram eleitas à" exinas. 
sras. dd. Anua Junquína do Je.41.1s Nobrpga, 
Maria Cândida de Cerqiieíra Cessar, Maria 
Ijiigenia l'usclioal e Uenedicla líoimuia de 
Oliveira, as quaes aceitaram tão bonrns-t íit- 
cutnbeucie. 

Amauba na respectiva egreja As 9 Iioras 
laver^   nfEcío sojeinne de l^mos, bencSo e 

rai, o eu, como escrivão do mesmo àllstamenio, ten- 
do rMebiüo anteríormanta uma outra MiifãOi <ÍM> 
pachada^pelo antecessor daqualla magistrado, para 
roslitulção dos mesmns documenioi í quem 01 aihi- 
bira, resiituiçSo que no acio njo ma foi possível 
fazer p.ir :illluencii di^ icrviçai, m:<s a qua me com. 
prometli lii^o qu.i usliv,:ssa maíi folgado, julguei- 
me inhiliidu de dar as carlidões exigidas, por mo 
parecer que não era mais ^depositário laiiai dessen 
diicuncnliis. cuja ri-!.liiuiçdo linhi sido da;reladj, 
c kl u mero detentor dos mcsmot documemot pela 
confiança qua em mim depositava a pessoa á quem 
elles pertenciam; ratão eisa pela qual entendi etlar 
cuoiuiuido na rigorosa obrigação da fazer antes do 
tudo a alludid.1 reitituiçKO. e. consequeniementc, 
deixei de dar as certidões pedidas, declarando já não 
etcarem 01 ducumontot em cdrlorio, como de fado 
não estavam, porque a asse lampo os havia rasli- 
luido i seu dono. 

Sabendo disto, o dr. juiz de direito da comarca 
censutou-mo, declarando que uma vez que estavam 
os documentos em cartório ao tampo am qua pedi- 
ram as respectivas ceriidóes, eu não podia recusal-as 
sob qualquer pretexto. 

Et&a censura não podia ler por movei o espirito 
liariiJario, pois que me preso de ser lão conserva, 
dor como o deputado Castilho reputa aquelle ma- 
gistrado, a í ninguém 6 licito faier-me a injuria 
de ma suppâr dedicado á interesses da politica op- 
posta. 

Convencido da jnstifa da mesma censura, scel 
lei-a, como mo cumpria, e Iodos quantos mo co- 
nhecem deverão estar iiiualmento convencidos da 
quo se errei não foi de má ti ou propositalmeate, a 
sim por ser ainda novato a sem experiência alguma 
no ollicio cjuo exerço. 

Eis tudo quanto se passou, a qua por motivos po 
li ticos entendeu o nlludido deputado de expSr na 
Assembléa Provincial, não em jua versão simples a 
verdadeira, mas de fôrma inieiramenio abultcrada ; 
c para que não so tome por exact^ aquella versão, 
recorro á este meio, rcsiubo locando a verdade do 
facio. 

SãoLuiidoParahytinKaiiSdeMarçodo 1SÍJ7. 
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MOI-CUIIA <le Nwnioa 

A 31 venderam-se 3.000 saccas  de 

Merendo calmo. 

cafó. 

Biitrarain naquelle dia.    . 7.90'* 
liutraram   df-^le   1'    .    - 192,4'''^ 
Sabidas de» Ia I'    .    .    . Süa.BIO 
Veadas desde    I'    .    .     . 30-1.000 
.<xi.itencÍH    em   primeiras 

miíoB   ...... iie.ooo 
l^.m   seirundas   la^ca   para 

«■abarque    .     . 210.000 

sacca^ 
H 

D 

V 

» 
» 
* 

Pptijeclo de coloiiiu em S.  Punia 

Por intermédio do consulado íeral do I3i'a* 
jiil em Gênova inauifest.m um baud do Na- 
pole.í o desejo de obter informações a respei- 
to da acquísíç.io de terras ua província do 
S. Piiulo para fuud^içllo de uma colônia 
agricola. De ordem do miuÍsterÍo_da agri- 
cultura foi incumbida a inspectoria gisral 
das terras e colouí^iação de informar minu. 
ciosamente acerca das garantias e obriga- 
ções propostas por aquelle estabelecimento, 
bem Como a respeito da àreaquB poderá aor 
vendida, seu preço e favores de que poderSo 
gozar os immlgrantes iutroduíiidos para a 
projectada colônia.      ^^ 

Obicuarlo 

Sepultaram-se no cemitério municipal os seguin- 
tes cadáveres : 

Dia i' de Abril i 

Nicolâo Servo de Abreo, Si annos, casado, mo- 
rador na freauezia da Consolação: pc/sica. (Attes- 
tddo do dr. Villaça). ,      _ .       , 

Laura, iS meies, filha do allemao Luií Schart. 
morador na fregueiia de Santa Ephigenia : athra- 
psia. (Altestado do dr- Fernando da Barros). 

João Baptista do Nascimenio, i5 annos, solteiro. 
morador na freguezla da Santa Ephigenia. 
íAttedído do dr. Villaça). ,     .   ,.        - , 

DominKOs Louis, 20 annos. solteiro, italiano, fal- 
leeido no hospital de caridade : polypo. (Altestado 
do dr. Mcoláo Paraira da Campos Vergueiro;. 

S. Luiz do Parahytinga 
ANTÔNIO PEREIRA BULCÃO 

AOÍUBKlCO 

Não tendo por habito lár jornaas. porque os af- 
fazeres da meu cargo me inhibom diiso, aos bons 
oíficios de um BMíKO devo a noticia de ler-ss occu- 
pado o deputado Üaslilho, na sessão di Asse:nbléa 
Provincial da 16 do corrente, do um pequeno inci- 
denteque leve logar nesta cidadã entre mnneo 
iliano iuiz de direito da comarca, doutor João Cân- 
dido Rodrigues de AndraJe ; incidente esse que por 
aquelle deputado foi levado ao conhccimenlo da 
Assembléa só pelo espirito parti lario c como um 
pretexto para perseverar na censura ao giveroo im- 
perial pela nomeação do mesmo magistrado. 

Gausou-m* grande estranhezi a lembrança que 
lava o alludido deputado de tomar um incidenietao 
simples e insignilicante comoarmi de opnosiç.io ; 
e porque aoj espiriios desprevenidoi podjrá parecer 
de alguma proctfdaiicia a accusaçao, pelo modo 
completamente desnaturado por que foi referido esse 
incidente — venho restabelecer a verdade, declaran- 
do qua o facto, i que alludiu o mesmo deputado, 
não paisou-si da manaíra por qoe ihe aprouya des- 
Graval«o, sendo que o qua houve antra mim a o 
mesmo magistrado foi apenas o saguinia t 

Requareu-sa certidão perante o masnío magistra- 
do da uns documentos que se allegava eitistirem am 
auioi de avalia^ de b«ns para alistamanto alaito- 

ANTOMIO PKUEIH.I BüLCÃO. 

Os cantores, oradores, todos aquelles que 
devem f)i7.er nin u.w c.mtiuuo de sua vozes- 
tamporís.iii ine.imo expo.ítos&j irritações da 
frnrg«ntn,dores no peit'i,broncbile, pelo que 
lieVMiii toma;' de nuaiiili) em ve;*, sobretudo 
no inverno o KAKOPII K P.^arA un SüIVA W. 

PINHO MAIIITIMO OIí IIAUASSR qite ciirain com 
fucrivel edlcacia todas estas inolestíiis por 
ronUtr iim toda sua pui'e>i-i » pinho, tal qual 
ó oUrabido ila arvore am balsainicos piiiVi- 
raes do ArcacUiiu, o qual tomado nos prin- 
cípios do coryaa impede qiti) este invada o 
peito. 

Hoje niii^riium mais filn im líuropa senão 
das rnaravilliosas descobertas do sr. pASrH- 
uii sobre a raiva, sons vuriadades e seu tra- 
tamento. DH-HIH a ínveuçJo da vacoina por 
Jouer, nenhuma descoberta t-lo importante 
se tinha teü-i na sctencia medica, nem ser- 
viço tão notável se tinha prestado ft huma- 
nidade. 

Mas, si o nome de pAsriiun excita a adiui- 
raçrio o o respeito do mundo inteiro, não de- 
L-enios reciixar a nossa gratidão A outros sá- 
bios que consagraram a sua vida, ú cura de 
mole.ítins infelisiuento mais comtunns e qua- 
si tüo cruéis quanto a raivu ; u bysteria por 
exemplo e a liiiiIltiiKiIii, esta raiva dos 
nervü.4 que timbmn faz sobrevir a espuma á 
bocoa ! 

li-tas moléstias, outrora, reputadas incu- 
ráveis se tratatn lioje em dia com bom êxi- 
to, pelo einpreg-o da Soluço Auli-iioi*- 
voau. preparada pelo dr. LAROTü:;!!, solu- 
ção cujas virtitd.-s estilo provadas o cuja ef- 
ficacia nSo precisa ser proclamada, 
iiin reclamo d>>sta especialidade pliarmaceii- 
tica, quizejnos siimento lembrar aos que sof- 
freiu o nome do dr. LA 110vUM»a pois elle bem 
merece da humanidade. 

^.0 Bicharei Thomé Madeira, tenania-coronel 
honorário do exercito. 

8.° Alferes Joií l.ciie da Costa Sobrinho, volun* 
tario da pátria. 

q,° Climaco César de Olivairi. 
10.° (^pltão Josí Bdlduino da Albuquerque. 
11 -O Dinic Prado da Azambuja. 
Secretaria do governo de S, Paulo» 1° da Abril de 

18^7,-0 soeret.ino da provlncl*, £f/evani Leão 
Bourroul. 1—j 

Faço publico, que Toram aprobendidos e 
recolhidos a deposito. 

1 cavallo vermelho, com dois pés e unu 
mio branca, ferrado a ingibza. 

l dito Com um pé e uma mio branca e- 
uma lista branca na testa, ferrado a ingleza. 

Chamoquein com direito se julgar sobre 
os mesmos de os vir reclamar em deposito, 
pagando multas e despezaa, pois ando o pra- 
Ko da lei os mandarei em haste publi- 
ca terça-feira 4 do mez andanta&a 11 noras 
do dia uo logar do costume. 

S. Paulo r-1—87. ■ 
O fiscal da câmara, 

3-1 /. L. Pentaado. 

sooro caria do govomo  • 

Oo ordem de *. axc, o sr. dr. presidenta dâ pro- 
víncia, reproduzo o edital pondo a coneuTM o ofi- 
cio de escrivão de orphüos a ausentas do ttrnioila 
Penha do Kio do Peixe, 

.-p^v.ivkv-AVtf.'- mn 

SECÇiO JUDICIARIA 
TR-IBUNAL   DA.    «BI^A-ÇAO 

SESSÃO EM 1° DE AARIL PE 18S7 

JULOAUEKTOS 

lifcurso eleíloral 

N. 411O,—Faxina,—Recorrente, Guilherme Shei- 
neder ; recorrido, o juizo. Relator, o sr. Furtado. 

Não tomaram conbetimenio do recurso por não 
existir dos autos quo o recorrente é eleitor; unani- 
mentc. 

Recursos crimes 

N. 820.—Ttapetimnga—Recorrente, o juízo; re- 
corrido, Venancio CorrÉa da Silva. Relator, o sr. 
Brito. Juizes sorteados, os srs. P. a Prado a Fur- 
tado. 

Julgaram improcedente .0 recurso necessário e 
confirmaram a sentença que por habeas-eorpus 
mandou soltar o recorrido; unanimemente, 

—N. Sai. —Capital. —Recorrente, Maiimiano 
Baptista Gomes; recorrido, Arthur da Silva Belém. 
Relalor, osr, Fleury, Juizes sorteados, os srs. Fur- 
tado a Brito. 

Deram provimento para reformar 0 despacho re- 
corrido, e julgar improcedente o processo 1 unani- 
memente. 

Revista cível 

ti. 5t}.—Rio de Janeiro.-Recorrente e recorridos, 
J .iqoim Josí Luiz o RoRinaldo Pereira Nunes. Re- 
lator, o sr. Ucbôa. Revisores, os srs. Brico e Fleury. 

Julgaram firmes valiosa a desistência, afim da se 
pâr termo a causa; unanimemente, 

Cart.t Mtemunhavel 

N. i9.-.Capital.—Asgravante, d. DelHoa Bueno 
de Campos; angravado, o Mosteiro da S, Bento. 
Relator, o sr. P. a Prado. Juizes sorteados, os srs, 
FieurveBriio. ,.,.       , 

Converteram o julgamento am diligencia para lar 
ouvido o )ulz a jiio i unanimemente, 

Aggfcivo eontmereial 

N. tío3. — S. Carlos do Pinhal. — Aggravsníe. 
Francisco Fernandes de Barros; aggravado, Oui- 
Iherraa Luiz Hopp. Relator, O sr. P. e Prado. Jui- 
zes, 03 srs. Furtado e Brito, 

Julijaram improcciiente o aggravO a conUrmaram 
a decisão aggravada; unanimemente. 

EDITAES 

De ordem do a. exc o sr. dr. presidente da pro- 
víncia, faço publico que para provimento do officio 
de escrivão do orphãos e ausentes do termo de 
Nossa Senhora do Carmo, da comarca da Franca, 
é também pretendente o cidadão Cypriano Gonçal- 
ves de Almeida Coelho. 

Secretaria do governo de S. Paulo, 1.0 de Abril 
de 18^. .... 

O secretario da província, 
3—I Eslevam Leão Bourroul. 

âeoi*atai:*la d.o Govecaa 

De ordem de s. exc. o sr. dr. presidente da pro- 
víncia, faço publico que para provimento_do offlcio 
de 1° escrivão de orpbãos desta capital, são preten- 
dentes Oí cidadãos sasuintes ^     „     ,   „ 

[ ,0 Bacharel Luiz Ladislau de Toledo Distai, 
1.0 Advogado Manoel AlTonso Pereira Chaves. 
3.0 Tananta-coronal   Benellcto Rolím ds OU 

4.0 Joio ioaijuim J« Arroja Visníia, voluntário 
da pátria. ,       , „     , 

J.» Capitão Joaquim Josd de Lemos Piauhy. 
6.0 Hippolyü Firmino da Souia P«raeh«. 

O. capitão Josí Gomes de Alvarenga Cunba, juit 
inunici[ial em exercício como vereador da câmara, 
no impedimento do elfectivo e seus supplentai nasa 
te termo da Punha do Rio do Peixe. Fai laber a 
todos quantos o presente edital virem, qua nos ler- 
mos do decreto numero nove mil qualrocaoios • 
vinte, de vinia eoito do Abril domiloitocaatoia 
oitenta o cinco, artigo cento e cincoenta a sagulo" 
tes, acha-se a concurso pelo praso de sessenta dia* 
a contar desia dala, ó olncio de escrivão de orphSoi 
e auzentes deste termo, vago pelo failacimenio do 
serventuário vitalício Manoel Joaquim de Oroellat 
Júnior. Pelo prosenio são convidados os pratea> 
dentes ao dito olKcío a apresentarem dentro do ra* 
ferido praso, seus requerimentos datados e asslg- 
nados por si ou seus procuradores, ccompanhados 
do auto de exame de sulHciencia, certidão do exa- 
me da lingua noriugueza e arithmeiica, foiba cor> 
rida, certidão de cdaiic, actcsiado medico da capaci- 
dade physica e mais documentos que julgaram coii> 
venientcs, sendo todos esses papais devidamente 
sellados a processados nos termos do citado decra* 
to. K para quo cliügue a noticiu ú todos os inieras- 
sados mandou passar o presente qua será affixado 
na porta do edilRcio da câmara municipal. Cidadã 
da Penha do Rio do Peixe, vinte a oiCo de Março 
de mil oilocentos c oitenta e sete. Eu Francisco oa 
Cunha MelIo,;escriváo do cível o escrevi —Josí Oo» 
racs de Alvareoga Cunha.—Trasladado do original 
a que me reporto e dou fé.—Cidade da Penha, aS 
da Março de 1SS7.—Eu Francisco da Cunba Mallo, 
escrivão do civcl o escrevi, conferi a aisjgno.—• 
Francisco da Cunha Mello.—Conferido.--Cunha 
Alello. 

Secreuria do governo de S. Paulo, 30 da Htr« 
de 18S7. 

O secretario da provincia,       3—9 
Estevam Leão Bourroul 

InspooGoftn Oei?al d© Hygieae J 
Em virtude do quo dispõe o artigo ãO do reguU' 4 

mento que  boíxüu cora o decreto n. 9554 da 3 do % 
fevereiro do anuo passado, a inspectoria geral do ^ 
liygieas faz publico,  pelo praso de oito días, qua a v? 
cidadão 'rrajano de Mor.ies Pupo, por seu procura- % 
dor, José Caetano dos Santos, lhe dirigio a saguin* ' -3 
te petição, com docomenios que  saiislazam a* exi-^ -'£ 
gencias do artigo ü: do citado regulamento ; ' ^ 

o Trajano de  Moraes   Pupo, cidadão braiilelro, % 
domiciliado na villa de S. Pedro, termo de Piraci- U 
^aa, província de S. Paulo, vera requerer licença '^ 
;paa abrir pharmacia naquella localidade. Junta oi % 
supplicante documentos,  por onde prova que atlá ^j 
ara condições da obter a concessão, que pretandef < 
-'- conformidade com o disposto nos aruoos 6i a > 

koiisiue-diiiiu. & vemauifcjue a camaTãmditi' 
cipal opina pela desnecessidade do escabelacimanio 
que o supplicante se propõe fundar : ma» «.raiSa 
adduzida e de todo.opontonuIU pari oenafla^nk 
visto. Entenda a câmara qua, por bavar na vUla 
uma pbarmacia, a qual, como so conl4m na infor* 
mação, n.ía t'5t.í iiceitciaia, não convém qua outra 
alli funccionc. Cooiraproduz a seus intuitos, aví^ 
dentemente, a alludida informação.   Não sendo It* 
canelada a pharmacia,  é claro que não exista p»- .!'^ 
rante a lei, senão como Hagrante infracção, sujeita -' i| 
ao necessário correclivo e jámaii para ser pnvila. 
Siada pela exclusão de outra. Sobreleva que, quan- 

o mesmo legalmente constituída, uma única phar< 
macia, em qualquer localidade, quer dizer monopo> :â 
lio ; tanto mais odioso e insupportavel quanto uv> ^ 
pãe.sG aos dois mais preciosos bens a saúde a a yU J 
da.   Isto  posto, confiado no alto critério a espirito *A 
de justiça da illusirada junta de hygiene publica, .ú 
aguarda o supplicante e pede deferimento a E. R. U, ^ 
KIO de Janeiro,  11) de Novembro de \9^.—Joíi M 
Caetano dos Santos.- Solire o sello respectivo. ^ 

E declara que, si nesse praso nenhum pharmaa ^ 
ceuiico  formado  lhe communicar ou á inspectoria .íj 
de hygiene da provincia de S. Paulo a resolução da -^ 
estabelecer pharmacia na citada localidade, coac** ,^|' 
dera ao pratico a licença requerida. ^ 

Inspectoria geral de hygiene,   iC de Marco da -% 
1887, :>s 

'Dr. Pedro Afonso de Carvalho, ^ 
8—5                         secretario. .-■, 

TELEGHÃMIAS 
Paris, Ide Abrtl 

Parece não ser exacta a noticia da um noVú at* 
tentado contra a vida do czar da Rússia. 

ijOUtU-es, 1 de At>i?Il 

A cemara dos lords adoptou em primeira lalitnq 
o projecio de reforma agraria da Irlanda, 

ANNUNCIOS 

t 
D. Claudina de Paivu Aztjvado é Éetís BÜi 

brinhos agradecem cordialmente as pessoal 
que se dignarão acompanhar os restos moT-> 
taes de seu prezado esporo e tio DOBlllá- 
gos de Paiva Azevedo até a ultímd 
morada, e de novo llies rogi^o o caridoza 
obzequio de assistirem a missft do setiníoí, 
dia i^ue aerà rezada, sabbado 2 de Abril 
Sroximo, as 8 horas da manhã, na Bgt^i 

o Kozario. 
Desde j& lhes ag;railecem mais este scto' 

de relígiüo e amizade. 
S. l>aulo, 29 de Msrfo de 1887.     4—4 

ítJÇ 

í 

ATTENCAO .^ 
Vinho nacional de superiof 

qualidade 
O abaixo assignado tendo de retirsr.4e ds 

capital, vende para liquidarfO viiitio do 
colheita deitte anno, da chácara do Cwabii> 
cy, por pre^s muito em canta, stn porgbi 
Quararejo, -.'-.-.-: Ví.4V,:íí,.      . 

■ .- '^ ■•   lO—í 
■    '   nutt do OamlMUfy n. fttO 

Pedro RiQOrdifíÁ 
inm 



CORREIO PAUÜSTANO-2 de Àbht ae loa/ mt^Êirmmmmt 
-tU1t.-rj -T-'!< 

»M 

Collegío Azevedo Soares 
Internato para meninos 

38—-Rua do Monsenhor Andrade—38 
o CüUugio AzBVfido Soares toma a M«LI cni-go a educaçrw iiliysicH, moriil e mtiilloc- 

lu^tl Jori aluiniioa quo lhe forem coufi(KÍns, ãf^xth a iiistrucçao pnjunrm até habilitai-os 
Dura a matricula eiu qualquer academia Oo império. ,    .,   i 

Itaibrii-ara-.w. as avilus e ftcliam-s« fuiiccioi.nndo cam tod» a regiilaridiida. iteaDnrara-.w. as uuiua o Huniuu-r'. iu.ii.i,i'i ••>■' - —-    ■ - o -      - - 
M DoasOea devem ser paga^, por triraestrti adiantado, pela tabeliã sejjmQta : 

,.ioui«ta                l:^0!000 _       AULAS FACULTATIVAS Peiisioiiista 
Semi-peiisioiiiritd 
Laviiffem liii rnup;i 
Materiae.^ 

20SOOO 
Miwica iii^itruiueiital 
l'iaQfi   . 
l)i'seulio 

243DOO 

2.1S0I)-.) npj í í » TJBWV       J'1  i*^in*^'        ,1*».-'- 

O p.)ii^ionUt>i piifíiirà por uma só veí. nu auto ila enlriid», a jóia de 4011000. 
O triuii-.stiR sHcíi e-.iitado do dia em que entrar o alumno, u uma ve/. eoiiieradu, 

cuuaidera-.^e vmu-iiK- e deverá ser pago iutegralmeule, ainda qud o alumnu estcj" em fa- 
rias, ou leiiiia fttltadii ii.* anliw por qiialmier mutivo. 

Melho''fs intormaçOe.'* .serão muiistradas no iirourio collegío nu, por espreial tavor, 
Pülod f^mo.. íT.. dr. Marcos de OUveim Arrudii, dr. João líibeiro do Almeida Netto, dr. 
Clemeutiuo de Amm C!.«ti-o. dr. João Pedro dh Veiga Filho. Joaó Eduardo de MaceJo 
ao!tve.s e Einilio üangel Testana. . 

Os proapect.is distribuem-se no collegJO que (iode ser visitado a qualquer Hora. 

Companhia Cãrris de Ferro de S. Paulo 
lista compaiiijiíí tt'm Wf.gons á di.sposiç.ão do publico para uffectuur mudanças nos 

Jontos da cidade servidos pelas suas liulias, sendo o preço de quatro  mil râis por viagem 
de cada wiigáo. ,    ,    ■     ■    , 

I'aia qualquer outra i-arf^a a transportar o preço será dependente de ajuste pr evio 
S. Paulo, 28 de Fevereiro de 1887. 

La Veloce 
NAVIGAZIONE   ITALIANA      ' 

Armotore    €«v.    IHwíleo    llruíM 

VIAGEM OAKANTIDA >:M 111 

d novo e magnífico paquete Tibel espera- 
do do Rio da Prata no dia 14 de Abril, tia- 
liiríi para 
Hnraelha 

UeuovB 
IVupoloN 

No dia 16 as 3 horas da tarde. _    j 
Para passii^^enü o mais informações dirija- 

se ao 
CONSIGNATARIO 

Anj^elo Fiorita 
N.   14  RUA   DA  líOAVISTA N.   44 

S. PAULO 

(dia 31, l.*47, 10el4{ 

15-14 T'iriiwiin  Ánlnni/i  Tiir<inU Fiscal  gf.rnl 

40 
hnac   pernlhidfic 

qualidades 
VENDEM-SE 

Aviso  Marítimo 
Norddeusther Loyd de Bremen 

O VAPOR ALLEMÃO 

KRONPRINZF.W." 
Kspei'ado no tini du iiii'í;,sHliirà uo dia 10 

de Abril para 

.%iltiici>|tiik 
e lli-fMii«ii 

com vscala pelo 
Bin lio Jiiimlroe 

llaliln 
Estes vapores conduzem medico e creada 

8 tem inHgniticas acommodHçOeB paia passa- 
geiros de primeira e teiceini classes. 

Pura passagens, fretes e mais informações 
traln-se com os agentes 

Zerrenner, Bfllow & Comp. 

2-RUA   JOSÉ'  RICARDO-2 
E.M: 5ÍA.NTOS ! 

43-Rua  Direita**«.43 

NO 

&MNDE DEPOSITO DE MÂGHINÂS 
PIIIÍÇOSI DG nS. 19S)000 ATG' sooaDòoo 

garantidas    por    5   annos 
P. S. Não vendemos fiado, nem damos machiuas à prestações, porem o comprador 

tem a oertezn, que compra machlnas novua, ainda não uzadas u nem tão pouco 
regeltados. 

Concerta-se qualquer macliina e eucontra-ae todas as peças avulsas, bem como 
utencilios para os nossos systemas. 

Deposito da afamada linha 

LEÃO 
20 4.'e6. Rua de S. Bento 45  ^ 

iiiiinii iV €. Yi  
BMBDA NAGIDNAIi 

Na antiga e muito acreditada casa de LEITE 
^       GUIMARÃES & COMP. 

A rua do Ouvidor ii.  58 
'^ PERTO D\ QUITANDA 

mo DE JANEIRO 
Sirgueiros Uniformes militares 

Fsbricão-se cora perfeição e preços tantajoaos uniformes para os srs. offlciaes da 
■;  Guarda Nacioiial do Império. 30    IB 

■RS''. ;li'"J 

':>■ í Ünico correspondente em S. Paulo 
Costa Almeida & Comp. 

i/^-fC \ ' '■■ 

Uí; ..'/ 
í, -'i 

Companhia Carris de Ferro de S. Paulo 
Deordísm du Directoria da   Compnnhia Carris de Ferro d.'. 3. P.iul.,. convi.lo os srs, 

■ acciouistas a reali.sareiQ até o dia 20 de Abril,  próximo futuro, n'> ejcnptorio desta Com- 
' psnhiaa 8' entrada de capitães de It) %   sobre   metade das acç^ea que. lhes tocaram em 
■ rateio de conformidade com a resolução   daaasemblé geral estraordinuna de 8 de Julho, 

'^'""'"'""^"^aulõ, 31 de Março de 1887. O guarda-livroB^ 

KJM S. PAUIJO! [0) 
^<^MNWMW«MMWMMM*fV>MlMI«<M(IM 

KANANGA 
do JAPÃO 

RICAUD &(?• 
PERiiUHISItS 

a, Rua VlPianflBt* 
£~ JVR110 

■Extracto de ganan^a f^:,:^:;: 
UwuiA p>ri leilão» prodiicEoHa pr«cía<a flúrconhacidi 

Jsubo nome d? Pinia j^iponica, 
O uu Julirado aimn.i. <le peníilencia Bem egual, 

refreies o ar quQ ifi  iv^pir:i, eapiLrifjjiila aa mtssiMo 
tümpo ao rc4ü( d'! pt^asÃii que o usi>, '•h suvves smani- 

Átha~$é à venda etn tmla^ un Perfuntariat. 
*'^^^■Vlfll■|fliWtf^_lXf^i^rf^'^^^ly^^^fc^^^fll*#flr^**ll*|- 

C" OAS VASELINAS FRANCEZASI 

PETREOLINE 
il;Iii dl Tribilh), MUIS II tDlPLfiUA DE HQHRK, (ipQilçTii 4a Tribsilig,  PARIS 1SBS 

■   A PETREOLIHE DO VASELlNA FflANOCZA 
Íimprígi-ii oâi pn^ir^t^ii pltJrniãrBaLlcji. 

£Ul 4   EBiLú   «Dpie^Jill   rx   ^Tc.!J4:lll*,   DAi   IrfllIntDtDl 
du hrldu dl n^à miuríri. - Cwr», c»« nplúu : 

W^fUHÍp^ltU 1'i/lvriiiHlM, 
Íwtotíaaai JlottiHi/ig ilu I'I-HP emjfífj/. 

É«|ll prilU a   talií tle*í\l' ifim^   curf   irDrmoilIBlfliltfr 
I CDiitm^BO cTii PamuJai, 

ÍÁ PíTüiOUli AiD rtnai p j ^'vnfj oir^íirj ntutr^lltí/éi. 

tPAlil»^   lã,  nUA   [»I   L'ÍCIIIOLllvrL, ES —  PA.n|l 
Ikicsitirit* taSiti-PMU'o: MnrlliiB L&SKBIi C>S I 

DOENÇASdofSTO.MAGü 
DIOESTCKS   DIPPIftBia 

/'arda de iljifieííf::,   Voiiiilns,  Oíirrt», 
Dobilirf^riía doe (.'rinofai 

CÜK.l    ümUKA   a   KA1']I.«    MLO 

TONico-ciaesTivo 
com Oitiua, f'oc» ( Pepainn, 

Adoptsdo om todos os Hcispltaes 
MEOALHÍS NÍS EXPOSiçlKl 

PABIS, t, liBriifi[i,34, i tnliduii Huniiiu. 

SYPHILIS, 
Adqulfii!a ou liorodltatid, ent todos oapOríodoãf 

^Iccidontes ncgiifidatioí a tarcirLriOB quo r6Bultfi<i 
d*4jlU; UlritraiBee da hvKa e da gargajita, Qoní^ 
Tfidg, Exotíotesj Carie dott oaot, IthcumaÜBTTioti 
ük-ifiii, Juipolencia, slr., etc. — Sorofuiaj 
Vícios da Sangiia, HolestiSE da peite (Í)ar'' 
ína, Eczéviat, Lepra, lUrpa), — Cura cerWj 
ripk^Brudii^lpelos i^elebrin HlSOOUTOS 
OEPURATIVOS do D' OLLIVIEH, o liialll 
podsrosí aníl-ii/piiíilito, o raCBltndu, IIEI ranls dS 
60 BlinoBi polua ninia ílluslrndon praRuiianBtjs ) i 
o atilco roniudio, jv> jfiiindo ítdíií^o, Approvaák 
pela Aiademia de JBodivtiíB dB Paria; uiiioo 
Sranilnilo UDIII Raaompsnsa  Naolonal d* 

4.0DO IranODí, 
Vepaulto ffffnti 9% nfin de HITOU, VatUi 

In> aiD Paulg : MARTIIIB LABUS tt Gk 

'■  VTNHO 

llÜPEPTICO/ 
"/■Viíil de PARIS\ 

tfd aií/títtao ! 

Psjisina.   DiailA» t  Pincrtiiiii 
^ECBTTASO   FOlC   TOSOB 

OS MEStCOS,]iirii.Sli;sitBM 
Ll4i'Liliii olabDTlasai. D^H^ap-i 
|«]a. OordAlctA,  OaauadrDi*,! 
lautTa]cik,aalBibru deaito*! 
f Daafv. VonitoB, OoavmlBH*^' 
«M MDtWt, tic. 

Daposiia geni i H. VtVIEH 
M^laul* d* BtrHbanra, am Parti 

■ Ni nau u fauiBiiui 

ÍNSlitMDET 
Cura certa em 3 dias sem outro medicamento 

Etle MEOioMENT'' Un iini Rotio ni 
■O incoi 

itel, »dopi4do com ^anda ailio ha mill d* 
paloi molhores llídicM d( l'u.i, cura oi MuiM. Onpi, Tam. Oorat ifi oor- 

pãK'a.Ca'orrA<ipu/r.iOMr,/mÍPtSíjdiJpí-ÍOjdu V.u»wi>i<iría(«d»fl«i(n.-P»wi, 

^Bnouade todoa M PwftunirtM • OlJMUalrainM 
dk FranQ» • do Bxauia^n 

PUiPUAIMI OOH MUvno 

O^.   «"A-^y,   PorfumisU 
P>ARIB.   B,  BvL»  d« 1* g*lat, a, ^^g«^' 

o. ,*t -íi I 
MiMi 

GILBERlIlSGUIN. 
SsssQuta aimoa áe ExporÍQii.al£ , , 

3 • M MS aUUi laoi Ccuiuii»ir»i!a i aíBoaol» Laoonlj.i»»»! üiisvc vivxa, ^Híl BOTO *•>»■ 
ÍIMWDIIíH nuticnrwj u «'•dreieuillir O»BM rB>tf!'-^tciuji.ri«i. qiicr coino/Bríí>Ií««««B»B 
I a>aT»«g>ii*u. DíMilú^a» i» B«ní«B. falta 1» m.u.uu.ífco, (urMataBala. McM- 
l«aa tifllsaii. üDfarmliiwisa narxuaa. DablUdaa* CIQ«>JI VUH i-^ltóí oa poi oicWM*. 

ÍTiattoMl. C*. MBUaTJTOJW, Ü78. tu. H.lnl-noanT». PAfUf 

09000000000 OOOOOOOOOOOOOOO OOOOOOOOO 

DE 

MEUSSá dos CAHMSIITÀS 

0 3PÃS2.ÃS — -íf. i''"'-' fí^ !'AíiTn!ifo, 3-1 -^ r»AEl.IS 

O ';IIí[.JU'í,D!íAVEíM./; 
■■■TA,     r..,ic      /■^í 

noMm 

Oiolcr.i 
EiiJAu do mar 

Platoa 
Colicas 

ladigciutÕei 

r-ARi 
.-V 

Febrí miurcilíi, *'[,'. 
L"'' " ijf^iiicclí} rn 'ri'TJ ►'-ir ijjri.jíf/rfo 

Cjtfj  VfíF.'>. 

um IEJJU . LiM vlilru», 

m:?0&ITOS   EM   TUJUíí   AH   nilIlUACUS 

DO   t'tlíí'í"í'tfo. 

FALSIFICAÇÕES 
B 

EiJElr > Assi((natuia 
do 

OÍÍ« iSOO-COOO ooooooooo oooooooooooooooo< 

FILÜL&S MSmVAS DE PANCREATINA 
úe iSEFRESNC 

Pharmueeulieo ria J" Cloue, Fomceeiin;' áo$ ífospidies da Parit 

A Pancrentlna eiriprc^ada nna liMpiUies lio Pnrls, ô o mnia poderoso] 
/iiuníiivo, ,qiii; SI! euiil"'i::i, vtslo cduiu leiri a iiroprifidüiÍB  de diferir ed 

|[uiM»i  >i^-itiiii....<:.i ,iGu BõinonUi a curoa e as uor|ios ^orilurosos, iiiail 
[ laiiitium u |inu, D ^iniliiii i .IH rccuiae. 1 
I (íiialnii',>r íiw si'j:i :i iM\:isa da tntoltíraiicta dos ailmpntoa, alloraçllo, oul 
I ausP0i;i.'i ili' s;ii:i:(i [.MS! rn'ii, ÍTinamiiia(;rLn, ou alcorui;Oes lío aslonT^fio, oul 
ido iiiií:?'liiii), 3 :i "' |]ilulus lie Panoreatina de Delreana depoi.s ila co-| 
lintda, sniiipre ali"iiir.'aiii oí iiiolhuroi: rnsulLuilos o silo por iaso nre^jurlplas| 
jlifflüi mudiüos üoiilr.i as BU[iii!iitcs nffücíjrwst 
iFalta de appetite, 
9 Mas digestões. 
' VomítOB, 
Flatulencia estomocnl. 

Gaatralglas. 
Ulcerações canoeroBaB. 
EnfermidadeB da ligada. 
E»ini a gre □ 1 metito. 

Anemia. 
Diawlioa. 
Dyannterii 
Gastriloa. 

Somnolciicia depois d: comer, evomi toa qiitaaoiupaiiham a gravldei 

PANCREATINA DEFRESNE eaiiVasiioiohoscomadosodeaa^oolho. 
radaziiihns depois Ha euinida. 

Em na di DEFHESNG, autor da Peptona,  PAUIB, e m toèi » Pliiitiiciii 

MflOE6BA6eáSDoumVmEII 
Satraoto natural de Fígado de SaoalliSo 

PREiniADO   com   MEOALHAa   DK   OURO   ■   PRATA 
pela, Academia  ITacioanal 

Ordenados nas Hospitaas de Franga,  Amarica,  Inglaterra, RaasÍB, Bío-, ete. 
Adniliiistr.ir snb [unua iiml f.icllc aaroil.ivol tí.dus os cleuienloi curallvos do oloo evitando 

ââslm o clko1i'0 c .'^aboi' iiatif<<'''^03 ircalc; alom iVi^vo i?sla iircclosa prepar^rflo tara uma 
sapcrk>rl,ln(lo liirüiilcílavi-l mino o n/i'o iioiiiuu iiOdii scr usada ilnrauLo os grandes calora» 
om 'jiLircilo o USL> iJniiucJJo i\ Jiij]>obglvol, Ijil u o CIIIIUOEIIU sorv^o iiri^stDüo ^Htlo Doutor 
viviBiri a expurloiiciu Iam cuiilIriii.iUu o flom esllo U'oslo producto. 

Exigir a firma Uo jQveiitor B, VIVIEZV om duas cOrea ao rodor do eargalo de CuUt 
earraft com o acuo da Uniio dos Fabricantes. 

FABia - SO, BouUiiiara de atraMbourg, SO~ PABIB 

*^' Nova PBRFUIUIÀRIA Extra-üna   ^ 

'COBYtOpslsjJojAfÃOl 
uiil «C()BnOPSIS#'U>IofHfaiuu...>C0mOPSlS<(WÍI 
muffl u CORTLOFSIS itllflo \ mimrn. ■»COBTLOFSIS it JiPll 
iMK.Tiiicu»ui;oHn,i>piiisjoJiPio I Bui üGORnopsistiJUIi 

,niiiii HGOBnOPSISIiJlPioipouM NCOHTLOFSISJIWÍC 

CÁPSULAS TAETZ 
DtLtVhTÍlB IPATUITAD&KI B. O, Tt. O. 

Offereoldu díbaíio li^ fama ii D^oasnuCDaltltoi d* IPaotAt. 
pormítünda uiim ui IIHüEU OB LIIBII ds1ic«doi « U OT^HU^M d« 
UmiF anm cn]6ij Todo « ^uaLcguar nLcdlrKQODtc. 

DEPfltirctGFPAL, EM PAHIfl, SQ. rui dfl !■ V«PPW|«    -   

VrNHO 
TÔNICO      FEBRIFUGO      REGENÊRADOR j 

OOSTORJOHANNO I 
Quina, Coca. Extracto de Carne e Hypophosphito      ,■■ | 

XaeDmm«Ddaa-sD noa casos auanecossltio tínioaa para reooBitltulr e raMom» ' J 
o oiKHMliino orriilii.ndo por moléstia?, eiocasoa. nslurezo do cllmí, Anemia,Obloraala. 4 
jmKDoiThea, cacbcila, rinie bruus, que lanlo arfulnto a aaudodaí mulboros, 1 
Vobreia da sancoe, rraquara geral, DBblUaade, olo. j 


